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Cotniminicados c correspondências, 
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A correspondência das provindas, assim 
a official como a particular, ou seja para 
realisar assignaturas da folha, ou para a 
publicação de cditaes, aimuncios ou com- 
municados, deve vir acompanhada da im­
po rtaucia das assignaturas ou do preço das 
publicações pedifiaa, sem o que iiào se lho 
dará destino. Os annuncios serão dirigidos 
á loja da venda do Diario de Lisboa, rua 
Augusta n.®‘ 224 e 226.
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Suas Maj>estades e Suas Altezas passam 
sciii novidade em sua importante saude.

rU íT E  OFFICIAL
MI-MSTEIUO DOS XEGOCIOS DO REI.\0

DIKECÇÃO GERAL DE INSTRUCÇÃO PUULICA 

1.* R o p a r l i ç ã o

Sua Magestado El-Iiei, attendendo aos graves in­
convenientes que resultam, para a boa administra­
ção do theatro d e l ) .  Maria II, da concessão de be­
nefícios a pessoas estranhas ao mesmo theatro; e 
considerando que é iniproprio dc um estabelecimen­
to, destinado a aperfeiçoar a arte dramatica e apu­
rar 0 gosto, prestar-se a especulações que muitas 
vezes tomam o logar da bcnefieencia que o gover­
no tem querido promover c  auxiliar, ha por bem o 
mesmo augusto senhor resolver que não sejam mais 
permittidos naquello theatro os benefícios particu-* 
lares, devendo comtudo levar-se a effeito aquelles |

para os quaes se tenha já  expedido a competente 
licença. O quo se participa ao cominissario regio 
junto ao theatro de D . Maria II, para sua intelli- 
gencia e exacta observância da presente portaria.

Paço das Necessidades, em 28 de fevereiro de 
1860. =Antonio Maria de Fontes Pereira de Melh.

MLMSTERIO DOS \EGOCIOS ECCLESIASTICOS 
E DE jrSTIÇ.V

DIRECÇÃO GERAL DOS KEGOCI08 ECCLESIASTICOS 
1.* Repartição

Sna Magestade El-Rei ha por bem, em vista das 
informações recebidas do vigário geral do bispado 
de Castello Branco, resolver que se abra concurso 
para o provimento da igreja parochial de S. Salvador 
da villa dc Monsanto no mesmo bispado; observan­
do-se quanto aos actos do concurso o que se acha 
determinado na portaria circular de 30 de agosto 
de 1847 (Diario n.® 20^), e j)eIo que respeita ao 
praso d elle o que se dispoz na portaria de 22 de 
agosto de 1849 (Diario n.® 199J. O que o mesmo 
augusto senhor manda assim participar ao vigário

geral do bispado dc Castello Branco para sua in- 
telligencia e mais eífeitqjL

Paço das Necessidades, em 23 de fevereiro de 
1860. =  »/õão Baptista da ÍSilva Ferrão de Carva­
lho Mártens.

MIMSTERIO DOS XEGOCIOS DA GUERRA
í .»  DIRECÇÃO — l.* r e p a r t iç ã o

Authografa. —  Sendo necessário prover com tem­
po ao fornecimento das rações de verde para os 
corpos de eavallaria e artilhem  montada do exer­
cito; manda Sua Magestade E vllei, pela secretaria 
d ’estado dos negocios da guerra, que os generaes 
commandantes das divisões militares façam annun- 
ciar, com a possivel antecipação e publicidade, os 
dias em que deve abrir-se a praça para as ari*ema- 
taçÕes do sobredito fornecimento nas suas respecti- 
vas divisões; devendo ter principio quando o jtilga- 
rem conveniente os respectivos conselhos adminis­
trativos, e declarando-se que elle será feito com as 
clausulas e garantias marcadas no regulamento de 
18 de setembro de 1844, e mais condições do es- 
tylo; dando parte, com urgência, do resultado da

praça, emittindo o seu parecer, e o do conselho dos 
delegados, para os devidos eíFeitos.

Paço, em 3 de março de 1 8 6 0 .= Z )u ç«e  da Ter­
ceira. ____________

MIMSTERIO DOS XEGOCIOS DA FAZEXDA
DlREcÇiO GEUAl  d a  COKTABILIDADE 

2.* R e p a rtiçã o
Annuncia-se, em observância da carta de lei de 

24 de agosto de 1848, haver requerido D . Fran- 
cisca de Assumpção Lopes o pagamento dos vem 
cimentos que se fícaram devendo a seu finado m 
rido Francisco de Assis Lopes, na qualidade de ca­
pitão graduado do exercito, em commissão no cor­
po dos guardas barreiras de Lisboa; a fim de que 
qualquer pessoa, que se julgar com melhor direito 
aos ditos vencimentos ou a parte d’elles, requeira 
por esta repartição, dentro do praso de sessenta dias, 
contados da puWicação do presente annuncio, findo 
0 qual será resolvida a mencionada pertenção.

Segunda repartição da direcção geral da 'Conta­
bilidade, õ  de março de 1860. =  >S'c;6a«ri'dí) í/bsePe- 
droso.

Receita cobrada na alfandega grande de Lisboa, no mez abaixo declarado, dos annos de 1859 e 1860, comparada com a receita do dito mez, orçada para o anno economico de 1859-1860

UEZ

Fevereiro

PROVENIÊNCIAS DA RECEITA

(das possessões...........................................................................................

DítpiTos.

5mTWM-+or*Sn * í de varíos Ereiieros 6 mcrcadorías..............................

(estrangeira......... q„i„to differencial.......................................................
(tabaco.......................................................................

Jl txporiavão.................... .....................................................................................................................
de reexDortacão................... . . .  ..........................
addicionaes nos emolumentos (7 ...........................................................................................
j  itouclaeera nacional...............................................................................

(dita estrangeira......................................................................................
imposto por lei de 14 de agosto de 1858"̂ (3 % ) ....................................................................................
5 ®/n addicionaes................

Receitas de diversas origens . . .

remanescente do cofre dos emolumentos................................................................................................
{fazendas abandonadas..............................................................................

producto de........................| ditas demoradas........................................................................................
{proprios nacionaes....................................................................................

’  (tomadias............. .....................................................................................
armazenae-em.......................... .....................................
decima da companhia.............................................................................................................................

Amortisacâo de notas............... - -imoosto nor carta de leí de 25 de. abril de 1857................................................................... ............

1 9 59

PAKCIAL
1:370^370

130:389^240
130;JG00
233^884

14:359M75
l:088í^413
l:548ií018

406;â751
910^039

1:611^720
l:320i3633
4:210^630

96.5^936
l:865iâ270

-3 -
1:597^373

42^888
145^535

1:019í ;692
443^236

TOTAL

) 158:545^714

5:113^994

19:3385925
182:9985633

19GO

P1.RC1AL

1:8495160
145:1565602

2.525720
4275981

11:1385891
1:2975406
1:1675497

4305334
7805455

1:5445107
1:8955210
4:5715652

7945580
2:0465460

1295630
115429

1:1735211
9055097
4195926

171:3065595

4:6855753

20:6545165
196:6465513

KECEITA ORÇAPA PABA O ANHO 
ECONOMICO DE 1859-1860 ( « )

PAKCtAL
1:3875818

150:5885530
1:0885511

4325171
14:4385698
1:6925026

5975633
4715175
875934

1:0275731
1:5125159
5:1465509

2235270
2:0185688

1345052
985393
- 5 -

485178
1635709
3635274
3645266

178:6945165

3:1905560

19:4465205
201:3305930

Receita cobrada na alfandega do Porto, no mez abaixo declarado, dos annos de 1859 e 1860, comparada com a receita do dito mez, orçada para o anno economico de 1859-1860

MEZ

Fevereiro..

TROVENIENCIAS DA KECEITA

de importação.

de exportação.

Direitos. d.

Receitas de diversas origens

Idas possessões................................................................................
(de vários generos, e mercadorias...................

estrangeira......... |de sabão e sabonetes........................................
(quinto differencial...........................................

Ido vinho..........................................................................................
■' l-i« ,.«>,'...0 idircito fixo, e 1 por milhar............................

 ̂ ^ |4 por milhar, por lei de 14 dc agosto de 1858
de reexportação............................................................................................................................

addicionaes nos emolumentos (7 % ) ...........................................................................................
(no Porto............................................................... < .......................
(em Vílla Nova de Gaia..................................................................
\ tonelagem nacional.........................................................................

(dita estrangeira..............................................................................

Ide cereaes.......................................................................................
especial de 500 réis em cada pipa dc vinho..................................

para as obras da barra do Douro..................................................
por lei de 14 de agosto de 1858 (3 % ) .........................................

da "avígação do Douro...
\5 %  addicionaes...........................................................................................................................
remanescente do cofre dos emolumento.s......................................... ...........................................
producto de fazendas abandonadas..............................................................................................
j  « (multas,iidemnaçoes....................

e consumo do vinbo.

de porto.

COII' (tomadias.............
imposto do pescado...........................................
armazenagem....................................................
,5 %  addicionaes...............................................

Amortísação de notas............... -imposto por carta de lei de 25 de abril dc 1857

1 ^ 5 0

PARCIAL

95645
84:1955655

4655820
2355245

2:0525735
5265784
5515921
345260

1435810
6:8275205

3735950
8555900
5585500
6725740

2:1515670
9485600

2:9555275
345980
25400

5805480
1:2345622

-5 -
375600
95115

855270
915340
65440

TOTAL

104:1775575

/

1:4645387

12:2565705
117:8985667

18GO

P A R C I A L .

Ilk7895645
795960

2725875
6:7575530
1:2305236

5435024
75970

4735040
4:2165760

1665350
6835200
53356OO
44502O

1:3125970
1:0.535200
3:8055985

6435485
1:7535020

-5 -
25709

3465265
1805290
415870

85980

T O T A L

133:6145350

2:3335139

15:8895710

b b c e i t a  o h ç a d a  p a u a  ( \ a n h o  
E CO N O M IC O  D E  1 8 5 9 -1 8 6 0  ( * )

P A K C I A L

3750.55
103:1545714

•8I45239
2935978

7:1295718
1:2355253

4365298
1745240
5155348

2:9795496
1:2405011

4875992
5475722
2515344
7405679

1:0775216
3:5845170

1125437
105493

6675833
1:5845076

*425592
325874

I925O3I
4715902

595692
235595

151:8375199

T O T A L

125:4905236

2:4065762

15:1135324
143:0105322

Receita cobrada na alfandega municipal de Lisboa, no mez abaixo declarado, dos annos de 1859 e 1860, comparada com a receita do dito mez, orçada para o anno economico de 1859-1860

HES

Fevereiro.

PROVENIÊNCIAS DA RECEITA

I carnes, e t c . . . . ,
1cereaes .............
jlcgume-s seceos,

Direitos

de consumo. f viuho
Ilíquidos...............  aguardente..
* ‘  I azeite............

vinagre.......
comlmstiveis 
fnictos, etc..vários artigos. . . .

' addicionae.s nos emolumentos (8 % ).............
,producto d c .................................. (fazendas abandonadas............................

............. ........................................ (do aluguer de logares da dita alfandega.
decima de emolumentos.............................................................................................
siza de propriedade...................................................................................................
condemnações.................................................... i multas.......................................................

(tomadias..................................................
armazenagem........................................................................................................................

Amortísação de notas............... -imposto por carta de lei de 25 de abril de 1857.....................................................

Receitas de diversas origens

1 8 5 9

P A R C I A L

29:7425467
13:3185923
1:1965099

19:2925014
3635321

3:4485159
1625721

1:5015309
.3:2435766

4.55863
-5 -

5f)15325
1435480
5925532

95000
1285320

65352

T O T A L

72:3155642

1:4315009

7:2905474
81:0375125

1 8 6 0

P A K C I A L

40:9285877
10:827559.5
1:2675902

13:7525420
3545375

3:0035983
1255739

1:1445209
3:0795688

995042
-5 -

5515325
1075641

1:3045906
45488

485230
665528

T O T A L

74:5835830

2:0835118

7:5925979
84:2595927

BECEITA ORÇADA PARA O ANNO 
ECONOMICO DE 185y-1860 («)

P A R C I A L

25:4505469 
12:0495229 
. 1:4245065 
13:3225708 

8345965 
2:1785323 

1745281 
1:5695068 
4:2165822 

1815395 
5092 

975023 
1165492 

2:2985262 
215822 
735119

T O T A L

61:4015320

2:6065810

5:6945922
69:7035052

(a 6 c) As sommas a que se referem estas annotações são a duodécima parte das quantias orçadas para o anno de que se trata. 
Direcção geral da contabilidade, em 5 de março dc 18 6 0 .= t/b se  Bernardo da liosa.

EDITAL

O conselho de saude publica do reino faz constar 
que é considerado inficionado de febre amarella, 
desde o 1.® de fevereiro, o liio  de Janeiro./

L isb ^ , 5 de março de 18G 0.= O  fiscal, Dr.Mar- 
cellim Craveiro da Silva.

ADMIXISTR VÇÀO GEXTRAL DO CORREIO 
DE LISROA

O aviso tolegraphico do paquete vindo de Ingla­
terra estar á vista rccebeu-sc hontem ás 8 horas e 
20 minutos da noite: a mala entrou n’esta reparti­
ção ás 10  e l õ  minutos: a distribuição da corres­
pondência começou hoje ás 8 horas da manha: a 
pequena postu saiu ás 8 e 30 minutos.

Em 5 de março dc 1860.

PARTE m o  RFFICIAL
C O R T E S

CAMAll.A n o s SENHORES OEPUTAOOS
SESSÃO DE 4 DE MARÇO

PRE.RlUE\Cl-\ DO EX.MO SK. KARTHOLOMEi; DOS MARTYIIES

Aos tre§ quartos depois do meio dia verifica-se, 
pela chamada, estarem presentes 64 srs. deputados.

O .sr. declara aberta a sessão.
Acta approvada.
Mandam-se lançar na acta as seguintes declara­

ções:
1.* D o sr. Plácido de Abreu, de que por motivo 

justificado não compareceu na se.ssão do dia 2  do 
corrente,— Inteirada.

2.®' D o sr. João José dc Azevedo, de que o sr. 
Reis Castro c  Portugal não pode comparecer á ses- 
.são de hoje, por motivo de doença.— Inteirada.

COlUíESPONDracIA
1. ® Um oíficio do ministério do reino, acompa­

nhando as relações dos cidadãos habilitados para 
poderem scr deputados ás cortes, recenseados nos 
doze concelhos de que sc comjiõe o districto admi­
nistrativo de Castello Branco.—Para o archivo.

2 . ® D o minsterio das obras publicas, acompa­
nhando treze documentos relativos á directriz da 
estrada da Beira, entre Coimbra e Ceira, satisfa­
zendo assim ao requerimento dos srs. Iilonteiro Cas­
tello Branco e Henriques Seceo.—  Para a secreta­
ria.

3 . ® Dommisterio da justiça, acompanhando mais 
tres massos de documentos relativos ao fabrico de 
moeda falsa.— A! commissão especial.

4 . ® D o sr. visconde de Algés, agradecendo o aco­
lhimento benevolo cora quo a camara recebeu al­
guns exemplares, que lhe offereceu, da obra de seu 
filho, Manuel Thomás 4 e  Sousa Azevedo.—  Intei­
rada.

5. ® Uma reprc.sentação da camara municipal de 
Villa Nova de Reguengos, pedindo que se approve 
o contrato para a continuação do caminho de ferro 
das Vendas Novas a Evora c  Beja; e pedindo que 
em vez de ir a S. Thiago do Eseurial, vá logo das 
Vendas Novas a Evora. —  A ’ cominissão de ohras 
puhlicas,

6 . ® Da camara municipal da Povoa de Varziin, 
pedindo que se lhe ceda a sexta parte do imposto do 
pescado, que se cobra n ’aquella villa, para ser ap- 
plicada ao concerto de um paredão, que resguarde 
a barra.— A  mesma commissão.

7. * Dos segundos officiaes da 1.* e 2.* direcções

da secretaria da marinha, pedindo as alterações que 
propõem, no ultimo decreto que reformou aquella se­
cretaria.— A  commissão de marinha.

Dá-se expediente pela mesa aos seguintes reque­
rimentos: ^

1. ® Requeiro que sejam remettidos a esta camara, 
pelo ministério das obras publicas, os últimos rela­
tórios e consultas das sociedades agrícolas do reino. 
= L .  de Ahoim.

2 . ® Requeiro que se peçam ao governo, pelo mi­
nistério das obras publicas, os seguintes esclareci­
mentos:
' Qual foi a producção de cereaes, trig;o, milho, 
cevada e centeio no continente do reino era cada 
um dos annos de 1855 a 1859, e qual o consummo 
annual d ’estes generos.

Qual a importação de cereaes e farinhas, tanto 
estrangeiras como das ilhas, nos annos de 1841, e 
seguintes; e qual a exportação nos mesmos annos.

Qual a media dos preços dos cereaes indicados 
nos mercados de Lisboa c Porto, nos annos de 1856 
a 1859, e nos mercados de Londres, Odessa e por­
tos da America, nos últimos dez annos. = Z .  de 
Ahoim.

3. ® Requeiro que o governo, pelo minislerio do 
reino, mande a esta camara uma copia do aceor- 
dão do conselho d ’estado, que desprezou o recurso 
que da camara municipal do concelho de Taboaço, 
interpoz o marechal de campo Pedro Maria Pinto 
Guedes, por oceasião do mesmo official ser colle- 
ctado Bobrij' os seus soldos no anno de 1858. — O 
deputado^ A. X. Palmeirim.

São remettidos ao goveimo.
Tem segunda leitura as seguintes propostas:
1. * Requeiro que a representação do provedor c 

mesarios da santa casa da misericórdia, administra­
dores do hospital de S. João Evangelista de Azu- , 
rara, do concelho de V illa do Conde, e que foi apre- -  
sentada á camara dos srs. deputados na sessão de 
6 de dezembro de 1858, seia enviada á commissão 
competente, a fim de podcr^cr considerada e atten- 
dida convenientemente. Em 3 de março de 1860. 
=  Bento de Freitas Soares.

Á  commissão de-fazenda.
2. ® Requeiro que a representação do provedor e 

mesarios da santa casa da misericórdia de Azurara, 
do concelho de V illa do Conde, apresentada á ca­
mara dos srs. deputados na sessão de 13 de maio 
de 1857, seja remettida á commissão competente, 
a fim de scr attendida como for de justiça. Camara 
dos srs. deputados, era 3 de março de 1860. — Frei­
tas Soares.

Á  commissão de fazenda.
3. * Constando-me^que a estrada do Porto a Bra­

ga se acha cm péssimo estado de conservação, eque 
a ponte pênsil de Lessa offerece graves appreheii- 
•sões, pelo mau estado em que se acha, requeiro quo 
pelo ministério das obras publicas, se mande pro­
ceder a uma inspecção para se reparar immediata- 
mente a dita estrada, como é urgente, e que se pro­
ceda a uma prova na ponte de Lessa, a fim de se 
conhecer se está em* estedo de poder servir ao tran­
sito publico. — Santos Lessa.

Á  commissão de obras publicas.
4 . *̂ Renovo a iniciativa do projecto de lei (n.® 

34 -E ) de 16 de julho de 1858, por mim apresen­
tado na sessão de 19 do mesmo mez c  anno da ul­
tima legislatura, revogando a disposição do artigo 
145.® do codigo administrativo, que deixa ao arbí­
trio dos contribuintes a remissão a dinheiro da con­
tribuição de serviço pessoal. Sala das sessões da 
camara dos srs. deputados, aos 3 de março de 1860. 
= j  Femiando Luiz Mousinho de Albuquerque, depu­
tado por Leiria.

Á  commissão de administração publica.
5 . * Renovo a iniciativa do projecto n.® 121 da 

commissão de fazenda, apresentado á camara na 
sessão de 30 de abril de 1859, e que confirma treze 
pensões concedidas pelo governo. Sala da camara 
dos deputados, em 3 de março de 1860. =  iZ. G. 
da Palma, deputado pelo circulo de Tavira.

A  commissão de fazenda.
E  introduzido na sala, e presta juramento o sr. 

deputado Luiz Pinto Tavares.
O sr. Mousinho de Albuquerque: —  renova a in i­

ciativa de um projecto de lei.
O sr. D. José de Alarcão: — manda para a mesa 

uma representação da camara municipal de Bena- 
vente contra a proposta apresentada pelo sr. minis­
tro das obras publicas, para se permittir a introduc- 
ção de cereaes estrangeiros.

Como membro da commissão de agricultura, e 
sabendo que cila já  déra o seu parecer sobre esta 
proposta, abstinha-se por agora de fazer quaesquer 
observações, aguardando-se para depois emittir a 
sua opinião a este respeito.

O sr. Visconde de Pindella: —  envia para a mesa 
um requerimento, e acrescenta, que se abstém por 
cm quanto de fazer algumas observações todas' ten­
dentes a demonstrar a justiça do pedido, porque pe­
los documentos que deverão ser enviados á commis­
são, ella conhecerá a justiça d ’ello; o que espera de 
seus dignos membros é a brevidade na resolução 
d ’este assumpto, porque os povos estão soffrendo 
muito em pertencerem ao concelho de Villa Nova, 
e não ao de Guimarães.

O sr. Azevedo Pinto: —  manda pana a mesa uma 
proposta e um requerimento, ê pede, especialmente 
no segundo, á commissão reguladora do coramercio 
e agricultura das vinhas do Alto Douro, de aceordo 
cora as idéas emittidas, por mais de uma vez, pelo 
seu nobre amigo o sr. Aflfonseca, que veja a posi­
ção desfavorável em que o nosso commercio de v i­
nhos fica collocado no mercado de Inglaterra, em 
virtude do tratado recentêmente celebrado entre esta 
nação e a França, porque estabelecondo-se n’elle os 
direitos sobre o» vinhos de todas as pi’Ocedencias 
com relação ás suas forças alcoolicas, e sendo certo 
que 0 nosso vinho tem mais do dobro do que tem 
os vinhos francezes, é claro que vem a pagar mais 
do dobro dos. direitos. Esta matéria é importantís­
sima, porque diz respeito ao mais valioso producto, 
que faz o objecto do nosso commercio externo, e a 
camara não pode nem deve perdc-la de vista; e é 
preciso que ella tome conhecimento dos dois docu­
mentos a que se refere, e pede no seu requerimento.

Pelo que respeita á proposta que manda também 
para a mesa, reserva-se para a fundamentar quando 
entrar em discussão.

O sr. Henriques Seceo:— pede ser dispensado da 
commissão, para que a mesa o nomeára, do exame /

Ayuntamiento de Madrid



2 U
das consultas das juntas gcraes de districto, e dos 
relatórios dos governadores civis, por estar conven­
cido, do que essa commissao nSo fará cousa alguma, 
como nunca fez nas sessSes anteriores.

O  sr. Presidente: — a mesa fez a nomeaçSn con­
forme entendeu, e não podia, sem faltar á conside­
ração que 0 sr. deputado lhe merece, deixar de o 
contemplar, c  isto a bera do serviço. No entanto o 
sr. deputado fará o que entender.

O sr. Henriques Seceo: — agradece as expressães 
de benevolencia que o sr. presidente lhe dirige, mas 
desde este momento fica desligado da responsabili­
dade que lho possa competir como membro d’esta 
comraissão.

O sr. Ahes Marins:— envia para a mesa um re­
querimento pedindo esclarecimentos ao governo, e 
acrescenta que pelas fioticias que vieram do Porto pelo 
telegrapho se sabe da apprehensão de notas falsas, e 
da prisão de certos individuos, constando até que um 
dos agentes do ministério publico fora assaltado, ou 
BC fingiu assaltado, por individuos que se julgavam 
implicados neste crime; consta-lhe porém que a 
maior parto dos suppostos criminosos já  estuo sol­
tos, não passando de uma ficção essa tentativa de 
assassinato; assim como que também alguns indivi­
duos se achavam presos ha mais de oito dias sem. 
culpa formada.

Não faz opposição ao g o v e ^ o  n’estc ponto, em 
quanto tratar de fazer toda a diligencia para achar 
os criminosos, e para lhes fazer impor a pena da 
lei, mas o governo tem obrigação de cumprir as 
leis existentes, e quando não sejam sufficientes pro­
por as que forem necessárias, mas nunca exorbitar, 
retendo homens presos por tantos dias, sem se lhes 
dar a nota da culpa.

O sr. Ministro da justiqa (Mártens Ferrão):—já  
foi pelo ministério a seu cargo, remettida á commis- 
são creada cspccialmento para o exame d ’este ne­
gocio, uma grande porção de papeis a este repeito; 
hoje mesmo assignou o officio de remessa de outra 
grande porção de papeis, o o que resta virá por es­
tes dois ou tres dias, pois depende só de algumas 
copias que é preciso que fiquem na secretaria para 
continuação das diligencias que por ali se tem feito, 
e por tanto já  se vê que o requerimento do sr. de­
putado estava satisfeito antes de s. ex.* o fazer.

Foram presos alguns individuos, como se annun- 
ciou nos jornaes, por oceasião das diligencias que 
se fizeram e que teiií continuado a fazer-so no Porto. 
Um grande numero d elles está preso e pronuncia­
do, e outros foram soltos, por se não acharem im­
plicados; e não só no Porto, mas também em outros 
pontos do reino teem-se feito muitas diligencias, não 
deu porém ordem alguma para que se procedesse 
contra as leis.

O illustre deputado sabe quaes as prescripçÕes da 
ultima lei, em relação á repressão do crime de moe­
da falsa, e como ali foi ássimilhado esse crime ao 
crime de roubo; e por consequência os actos que as 
auctoridades praticaram foi era virtude da lei.

O illustre deputado disse lhe constava, que alguns 
presos tinham sido retidos mais tempo, do que aquelle 
que lhes marca a lei; não lho consta nem official 
nem extra-officialment^que isso succedesse, no en­
tanto se esse caso se deu, expediria as ordens ne­
cessárias para que similhante abuso se não repita.

O sr. Ferrer:— deseja saber se o sr. ministro da 
justiça se deu já  por prompto para responder á sua 
interpellação.

O sr. Ministro da justiça (Mártens Ferrão):— de­
clara estar prompto para responder ao sr. deputado, 
quando o sr. presidente marque o dia para esse fim.

Os srs. Lopes Branco, visconde de Pindella, T ei­
xeira de Sampaio, J. A . Maia, Menezes Pitta, e 
L obo d'Avila mandam para a mesa notas de inter­
pellação, e requerimentos pedindo esclarecimentos 
ao governo, de que se dará conta na sessão immc- 
diata.

presentativo são os precedentes dos homens, os seus 
actos; as s\ias opiniões craittidas na imprensa e na 
tribuna, são a guia pela qual se devem dirigir, c 
por onde os outros devem afferir o seu procedimen­
to. Os prograinmas são vivos: era o illustre depu­
tado; era elle, assim como todos que toem opiniões 
definidas.

Dejwis do aceusado o governo de falsificação de 
uma cousa que não existiu, o illustre deputado veiu 
ao proprio sentimento do governo, áquellc que 6 
mais caro a todo o homem que se respeita, que é 
o sentimento da gratidão. Fostes ingratos e injus­
tos, drise 8. ex.*, porque tendo obtido da camara 
as auctorisações que pedistes, tinheis obrigação de 
dar-lhe conta do uso que fizestes dessas mesmas 
auctorisações.

Eift politica, na esfera elevadá das considerações 
cm que os homens tom obrigação de collocar-se, cm 
casos difSeeis não é o sentimentQ de gratidã®, que 
é altamente respeitável de homem para homem, que 
deve inspirar o governo. O sentimento politico, o 
triurapho das opiniões que se reputam as mais uteis 
á causa publica, são as únicas normas por onde se 
deve dirigir o governo.

O governo tinha recebido da camara dissolvida 
as diversas auctorisações, mas não era obrigado, 
nem pelas leis, nem pelos precedentes, nem pelas 
praticas a vir áquella camara e só a ella dar conta 
do uso que fez d ’cssas auctorisações. Aonde se iria 
com essa doutrina? Era um meio simples de coar- 
ctar as prerogativas da coroa; cra um meio simples 
dos parlamentos se tornarem tão eternos, quanto o 
permittem as leis do estado.

O governo não só falsificou o seu programma, 
mas foi mais longe, aconselhou á coroa a dissolu­
ção da camara dos deputados, dissolução que, se­
gundo a opinião do illustre deptuado, não póde ser 
decretada senão quando existe ou um motivo de 
salvação publica, ou um conflicto entre os conse­
lheiros da coroa e a mesma canjara, o que não teve 
logar.

Tem  havido sete dissoluções de camaras d’esde 
1834; algumas por efíeito de revoluções, que em 
diversas epochas tem agitado o paiz, que levaram 
os ministros a aconselhar ao poder moderador a 
dissolução da camara; outra vez, e n’eSsa tinha a 
honra de ser ministro da coroa, porque houve des- 
harmonia entre o pensamento politico do governo e 
a camara; e outras, cm que sem haver nenhum d’es- 
ses casos o governo julgou prudente á causa pu­
blica aconselhar ao chefe do estado, que usasse da 
prerogativa que lhe concede a carta constitucional, 
e que appclasso para o paiz; porque a dissolução 
não é um acto que signifique menos respeito, menos 
deferencia pelos fóros pojmlares, como parece de­
duzir-se das observações do illustre dejuitado, é o 
contrario; é um appello para0 2)aiz, appêllo para que 
a coroa está auctorisada pela constituição do estado.

O que 0 governo fez, foi o que se fez era 1858, 
em 1840, e o que se tem feito cm paizes regidos 
pelo systema representativo. Ha, porém, casos em 
que o governo toma uma grande responsabilida­
de n’este conselho que dá á coroa; ha outros em 
que elle é indicado por todas as rasões e conve­
niências; d ’essas rasões e  conveniências só ó juiz 
0 governo, e depois d'elle o parlamento que succe- 
de ao dissolvido. Ainda no anno passado o minis­
tério inglez annunciou a dissolução da camara dos

Ainda o illustre deputado quiz imputar ao gover­
no a falta, erro ou crime de ir fazer pesar com as 
prerogativas da coroa sobre os fóros c  imiminida- 
des populares; a coroa que já  tem o veto absoluto, 
a coroa a quem o illustre deputado queria dar o 
veto suspensivo. Não discute esta questão, c Deus o 
livre, tendo condemnado que o debate se desvaire, 
de trazer para elle assumptos que são áejure cons- 
fituendo, que estão regulados ha muito tempo e que 
por vantagem de todos os partidos estão já  fóra da 
discussão. Graças a Deus que entrámos n’um cami­
nho a que s. cx.*' não está afeito (aqioiados), S. 
ex.* hibernou por dez aimos, e veiu ao fim d’elles 
ti'azer á camara as mesmas idéas, as mesmas ojn- 
niôes, os mesmos sentimentos e as mesmas paixões, 
que ha dez annos judularam nas suas orações n’esta 
casa. Já teve a honra dc ser collega de s. cx.* ,̂ já  
0 ouviu por muitas vezes; são os mesmos discursos, 
são as mesmas paixões de outr’ora; mas é uma po­
litica diversa, mas são opiniões contrarias, mas são 
censuras para onde dantes eram os elogios, mas 
são 03 elogios para onde d’antes eram as censuras. 
E  esta a cohercncia politica do nobre deputado, é 
este 0 seu horror aos Frotheos, com o que s. ex.* 
declarou que enobrecia a m a carreira parlamentar! 
Estamos n’uma epocha inteiraraente diversa, entrou- 
se n’um caminho a que não estavamos acostuma­
dos. Hoje não se discutem nem as prerogativas da
coroa, nem se o veto deve ser suspensivo ou abso­
luto, nem se a segunda camara deve ser heriditaria 
ou vitalicia; hoje os homens de todas as parcialida­
des,-aqucl[es que amam devéras o paiz, querem qúe 
se discutam antes os caminhos de ferro, os grandes 
commettimentos de civilisação, 2>ara não ficarmos con- 
stantemente trinta ou quarenta annos atrazados do 
outros povos, adiante dos quaes fomos em outras epo­
chas.

Também o illustre deputado encontrou nasinfrac-
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communs, e poucos dias depois um dos homens
mais distinctos d’aquelle paiz, explicando-se na ca­
mara, disse, que era o primeiro a reconhecer, que 
a coroa, sobre o conselho dos ministros respon­
sáveis, tinha a aucteridade amplíssima em todas

CONTINUA A DISCUSSÃO DA EE8P0STA AO DISOUBeO DA COSOA
O sr. Presidente:— continua com a palavra o sr. 

ministro do reino, a quem ficou reservada da sessão 
anterior.

O sr. Ministro do reino (Fontes Pereira de Mello): 
—  quando tomára a palavra, na* sessão de sabbado, 
],ara responder ao illustre deputado que o precedeu, 
bem sabia que se imjmnha a si proprio uma tarefa 
summamente improba e difficil. Levantou-se para 
cumprir um dever de posição, e satisfax’á a elle quanto 
couber nas suas forças.

Felizmente os discursos, como aquelle quô pro­
nunciou 0 illustre deputado, são já  i’aros no nosso 
parlamento, porque elles seriam a negação e a m i­
na do systema representativo, se nós a proposito da 
resposta ao discurso da coroa, viéssemos fallar, co­
mo fez o illustre deputado, das tendências gcraes 
do ministério, das suas feições políticas, da disso­
lução das camaras, do hill de indemnidade, do re­
crutamento, da lei eleitoral, das finanças, do ci*c- 
dito, dc tudo em fim, que ha de ter o seu logar 
proprio do discussão; que ha de ser assumpto de 
debate cm uma oceasião dada, que ha de merecer 
0 exame circunspecto e maduro da camara; se as­
sim se fizesse, incorreriamos n’uma falta gravíssima, 
de que o bom senso dos parlamentos anteriores nos 
tinha já  alliviado, e iriamos comprometter grave e 
profundamente o systema representativo.

O illustre deputado, que é tão lido nas praticas 
dos outros paizes, que conhece o que lá fóra tem 
feito e fazem os homens mais eminentes d ’aquel- 
las nações, que estão mais adiantadas do que nós 
no systema representativo, deve saber que esta mar­
cha está já  banida, e que os homens especiaes, os 
homens distinctos, as primeiras espadas parlamen­
tares, guardam para as oceasiões opportunas, para 
0 campo do debate, a manifestação das suas opi­
niões e das suas idéas, para triumjfiiarem ou mor­
rerem com ellas.

Acha-se ainda n’uma posição mais difficil e mais 
excepcional, porque é comraum, trivial e constan­
te, que 08 homens públicos tenham de vir ao par­
lamento defender ^  suas medidas, as suas opiniões 
o os seus actos; mas que se levante um ministro da 
coroa, um homem publico, para defender, nao os 
actos por elle praticados, mas os actos praticados 
por ministros que vieram antes d ’elle, é cousa ex­
tremamente rara; e é esta a posição cm que se acha 
diante do illustre deputado, j^orque s. ex.® não ata­
cou 0 gabinete, de que tem a honra do fazer parte, 
não combateu as suas idéas ou os seus princípios, 
combateu a sociedade ua sua cxistcncia, o princi­
pio d o  governo, que nao é d’cste nem d’aquelle par­
tido, nera pertence a esto ou áquelle grémio, mas 
que é de todos, o sobre tudo dos homens públicos 
que têem estado á frente dos negocios, que têem
uma longa carreira, e que tOem as suas opiniões 
comiiromettidas, de modo que nunca podem esque­
cer.

A  proposito de falsificação de jirogramma: qual 
foi 0 programma politico ajiresentado pela adminis­
tração, de que tem a honra de fazer parte? Quaes 
foram os princípios fundamentaes, as medidas mais 
importantes, sobre as quaes o governo disse que ia 
chamar a attonção do ]iarlamento? Qual foi a sua 
profissão dc fé politica? O governo absteve-se, e 
prudentemente, de fazer programmas, porque elles 
toem sido muitas vezes modificados, e a que se fal­
ta, por força das circumstancias, a maior parte das 
vezes. 0  governo pediu ás camaras c  ao jiaiz que 
aguardassem os seus actos, e que o julgassem jior 
elles. Póde o illustre deputado censurar esses actos, 
divergir da politica do governo; mas dizer que fal­
sificou 0 seu programma!? Qual programma sc se 
não fez? 0  verdadeiro progi-amma no systema re-

as circumstancias c oceasiões de dissolver a camara 
dos communs, mas que jiodia haver questão sobre 
a opportunidade do acto, e que a oceasião em que o 
governo carecia da promulgação do certas leis in­
dispensáveis pai*a a vida cconomica e administra­
tiva do governo, não era a maia conveniente ])ara 
aconselhar a dissolução da camara. Mas quando o 
governo portuguez aconselhou a dissolução da ca­
mara qual era a lei de que jirecisava jiara viver, 
sem faltar aos seus deveres e sem ultrapassar os 
limites de suas attribuiçÕes? Havia necessidade dc 
prorogar o praso para o giro da lei da inoeda, e o 
nobre deputado entendeu que o governo carecia de 
um hill de indemnidade pelo modo por que proce­
deu, hill de indemuidade que a camara já  votou, 
mas que s. ex.® negou eui nome dos seus princípios, 
da sua coherencia, c conforme cora as suas idéas cona- 
tantemente sustentadas. Segundo a opinião do illus­
tre deputado, o hill de indemnidade não póde ser 
concedido senão quando o governo tem provado que 
circumstancias de força maior o obrigaram a prati­
car um acto que sác fóra dos limites da constitui­
ção e das leis; mas concordando cm parte com a 
doutrina de s. ex.®, não póde eximir-se de lhe pon­
derar quanto têem variado as suas opiniões depois 
que tem voto nas cousas publicas. Não lhe parece 
que fosse a primeira vez que o nobre deputado con­
cedesse hill de indemnidade ao governo, e não crê 
que as circumstancias cm que estavam os governos 
a quem o nobre deputado os concedeu fossem mais 
favoráveis debaixo de ponto de vista com que s. ex.® 
encarou a questão, de que a situação do governo 
actual. Referindo-se a este assumpto, não trata de 
apreciar de qualquer maneira que seja, nem remota 
nem i)roximamente, a natureza, a importância ou a 
politica nem dos governos anteriores, nem dos seus 
actos, porque condemnando pelos seus princípios e pe­
los seus precedentes estes exames retrospectivos, que 
só servem para avivar feridas que todos desejam ci- 
catrisar, não será elle que venha levantar questões que 
ha muito tempo devem estar findas. Mas era 1844, 
depois da revolução de Almcúda e depois do governo 
ter ficado triumphantc, julgou conveniente adiar as 
cortes e assumir a dictadura. Ninguém póde negar 
que estes dois actos foram voluntários da parte do 
governo. E  não foi uma dictadura insignificante que 
se possa comparar com o providenciar sobre o curso 
da moeda; foi uma dictadura que dizia respeito á 
constituição e organisação do poder judicial, ao pro­
fessorado, á instrucção publica, a assumptos da 
maior gravidade; mas n’essa cpocha o nobre depu­
tado encarou a questão de outra maneira. Addfu- 
zindo então a opposição os mesmos argumentos que 
0 illustre deputado hoje emprega, isto é, que não 
se devia conceder o hill de indemnidade, poi*que os 
actos do adiamento c da dictadura tinham sido v o ­
luntários da parte do governo, s. ex.® disse então: 
aNão devemos entender d essa maneira tão rcstricta 
0 direito do parlamento para conceder o hill de in­
demnidade; este deve ser considerado e concedido 
debaixo do ponto de vista da conveniência publica 
e da urgência das circumstancias. Se o procedimento 
do governo em relação a esto assumpto era urgen­
te, se as medidas foram convenientes ]>ara o paiz, 
0 parlamento deve conceder o hill de indemnidade; 
cra este o saluspopidi dos romanos.» Então, segun- 
doa opinião do illustre depuíado, o salus jyopuliàos. 
romanos consistia na urgência e na conveniência pu­
blica.

E  não podendo negar estas circumstancias á me­
dida que o governo 4omou com relação ao curso 
da moeda, porque da falta da prorogação do praso 
se podiam seguir consequências desastrosas, como 
2>óde 0 illustre deputado considerar diversamente 
as duas hypothescs, como sustenta hoje uma dou­
trina inteiramonte opposta á que seguiu cra 1844, 
o illustre deputado que se apresenta na camara co ­
mo o guiador, o salvador da situação, que se de­
clara inimigo capital dc todos os Protheos, e que in- 
commoda a cada instante os lieroes e semi-deuses 
que jasem debaixo da campa ha tantos séculos?

ções commcttidas j^elo governo, a violação da lei
eleitoral, lei que significa um grande adiantamento 
politico, nm grande melhoramento no systema re­
presentativo, e que foi votada.com  os applausos e 
apoio dos homens das diversas parcialidades. Essa 
lei tem um ponto sobro todos importante, um pen­
samento ao qual se sobordinam todas as outras dis­
posições, que está consignado no artigo 25.®, que ó 
a eleição por círculos de um só deputado. Tendo 
sido promulgada esta lei, o governo faltaria aos seus 
deveres, ás opiniões q\ie emittíu na camara e na im­
prensa, se acaso pozesse de parte uma providencia 
tão ini2)ortante e tão grave e fosse fazer a eleição 
pelo deci’Cto de 30 de setembro dc 1852. Nega mes­
mo que 0 governo tivesse faculdade para o faZer, 
porque o decreto de 30 de setembro ficou em vigor 
pela nova lei em tudo que por ella não era refor­
mado, e estava reformado na ptarte que dizia respeito 
á divisão doscirculos. Podiam os legisladores, podia 
alguém ter a pretenção cerebrina de que, porque a 
a lei providenciava a respeito dos recursos em cer­
tas condições que não era possivol realisar antes 
de um certo e determinado tempo, o poder mode­
rador ficasse inhibido de dissolver a camara dos d e ­
putados, se isso lhe conviesse? 0  governo fez o que 
podia fazer. Ou havia de parar diante da necessi­
dade politica de dissolver a camara dos dcpmtados, 
0 que seria absurdo, porque cra sujeitar um grande 
principio politiao a uma circumstancia puramente ac- 
cidental, de se ter promulgado uma loi onde se es­
tabeleciam prasos que findavam em 30 de junho e 
a dissolução da camara tinha logar em novembro, 
ou havia dc ^^roceder do modo por que o fez.

Mas 0 illustre deputado viu a infraeção ao artigo 
transitório da lei, e ó  prccisamentc n’essc artigo que.
contrario sensu, encontra rasões para provar que
0 governo obrou cm conformidade com a mesma 
Ici. 0  artigo transitório ó a excepção para o caso 
de se fazer a eleição para j^reoncher as vagaturas 
que havia na camara do então, e não para o d.% dis­
solução.

Não esqueceu ao illustre dcjmtado tocar, ainda
que de 2)assagem, mas incisivamente, na lei do re­
crutamento, descrevendo as tropelias, vexames e 
jurisprudência barbara que no paiz se observou 
com relação a esto assum^íto. D eixou sem compai­
xão e sem dó de considerar os resultados que pro­
vinham da não execução da lei, os prejuízos que 
soffrem aquelles que estão debaixo das correi as, de­
vendo já  ter tido baixa, e notou que se tivessem 
intentado prisões, parecendo feri-lo mais, que ellas 
SC não tivessem limitado ás classes inferiores, como 
se na satisfação do imposto de sangue podesse ha­
ver distineção de classes. Esta questão não deve ser 
tratada no carajjo do sentimentalismo; é a questão 
mais grave que póde ser tratada no parlamento, e 
pede á camara, aos seus amigos e mesmo adversá­
rios, que nhira assumpto tão melindroso ponham dc 
parte todas as rasões de sentimento que podem do­
minar 0 seu espirito, e concorram para que os jwe- 
ceitos da lei sejam applicaveis a todos sem distine­
ção, para desterrar, quanto possivcl, o receio inve­
terado no povo portuguez para o serviço militar, 
210Í8 que a repugnância que ha ao serviço militar 
nasce sera duvida da circumstancia do se conser­
varem longo tempo no serviço os soldados que de- 
vern ter baixa (aiioiadosj.

É  verdade que n’uma minoria insignificante dos
districtos do reino, se verificou um ou dois contin­
gentes do recrutamento pela lei do 185o; mas que 
quer dizer isso em comparação das faltas que se 
notaram cm todos os outros districtos? 0  governo 
não fez mais do que cumprir a lei, e o proceder 
das auctoridades foi em conformidade com as dis­
posições' da mesma lei.

A  lei póde scr má, porém a verdade é, que, na 
presença dos suas disposições, não podiam as au- 
ctoridacles administrativas ser incriminadas por ha­
verem executado o que cila manda no artigo 5(3.®; 
nem se póde dizer que fizeram o recrutamento a 
cordel, tendo procedido dentro dos limites da lei.

As reformas ministeriacs foram assumpto de lar­
gas e jmngentes observações do illustre deputado. 
S. ex.® estabeleceu um principio com que elle, orador, 
se não conforma, porque querendo que ellas fossem 
consideradas jnuncipalmentc debaixo do ponto de 
vista financeiro, sem distinguir qual a utilidade ou 
0 prejuízo que das suas disposições resultava, foi 
ao assumpto financeiro, e disse que tinham custado ao 
paiz 150:000.5000 réis. permitta o illustre de­
putado que lhe diga, que não devem ser considera­
das sómente debaixo d’esse ponto de vista, porque 
vê las sómente atrás do prisma da despeza do the- 
souro, sem considerar o ponfo de vista administra­
tivo, e sem considerar a rclaçao em que estão para 
com a melhoria do serviço, é um erro gravíssimo, 
e que faz cora que se veja dc uma maneira apai­
xonada um assumpto.

(Interrupção do sr. /Silva Cabral, qne não seqier- 
ceheu.)

As paixões é que tem guiado sempre os grandes 
homens aos grandes commettimentos, é que tem 
feito tudo quanto no mundo ha de grande e illus­
tre; e se 0 sr. dejmtado, neste caso, tivesse feito 

mma argmuenfiição apaixonada, isso nada significa­
va nem contra o seu caracter, nem contra a sua in- 
tclligencia.

Elle, orador, entende, que a argumentação do s. 
ex.® fora apaixonada, e bem o crê, porque s. ex.® 
viu 150:000)5000 réis onde elle, orador, não vê nem 
30:000?5000 réis.

Maravilhado d’esta faculdade augmentativa, de­
clara que ha de contestar a demonstração feita por 
cifras, quando o illustre deputado a faça, por quan­
to, não se tendo feito a reforma dos ministérios da 
fazenda c  dos negocios estrangeiros, a do ministé­

rio da justiça importou em 3:000)5000 réis, a do mi­
nistério d9,s obras publicas em 5:000)500 réis, e a do 
ministério do reino cm 8:000^(X)0 réis, em quanto 
ao estado actual, ao passo que da do ministério da 
guerra não jíroveiu angmento dc despeza, c da do 
ministério da marinha proveiu receita. Ura, consi­
derando todas estas verbas, rcuuindo-as, somman- 
do-as, não póde comprehender como s. ex.® archi- 
ctou, tamanha quantia por cffcito d’essas reformas; 
e rcscrva-sc para a demonstração, para a qual des­
de já  empenha a sua mais jírofunda atteiição.

E  agora que se trata dc reformas, agora que elle, 
orador, tratou de assumptos ligados com a adminis­
tração publica, c principalraente com a administra­
ção superior, com as secretarias de estado, com os 
ministérios, permitta-lhc a camara que jwssa passar 
era revista as observações com que o illustre depu­
tado terminou o seu discurso na sessão de sabbado, 
e com (|ue começou o seu na mesma sessão.

O illustre deputado tendo diante de si constante- 
mento o espectro da despeza publica, ^lassou cra re­
senha não os diversos serviços dos diíFcrentcs mi­
nistérios, não 0 modo por que estuo organisados, 
não 0 modo por quo fuuccionam, as suas relações 
de uns j^ara outros, a maneira por que as auctori­
dades subordinadas cumprem as ordens das supe­
riores, mas foi buscar dois ou tres individuos a uma 
dada secretaria d ’c8tado, c disse: seis-aqui o desper­
dício; vede, aqui tendes tres empregados com tanta 
accumulação dc empregos, dc ordenados e dc gra­
tificações; vede, como este governo dispõe dos di­
nheiros públicos; vede a confiança que nos póde in­
spirar; como lhe podemos votar tributos, como elle 
póde estar á frente dos negocios jmblicos!» E se nao 
se serviu destas palavras, foi pelo menos esto o seu 
raciociiiio, que do certo estava latente e procedia as 
observações que s. cx.® fazia na camara.

Mas são essas accumulações obra do governo 
actual? São da responsabilidade d cllc, ou serão da 
rcsjwnsabilidade dos seus antecessores desde muitos 
annos, e mesmo do tempo do illustre deputado quan­
do ministro da coroa? Pois no tempo do illustre de­
putado não havia gratificações nas secretarias, não 
havia emolumentos? Pois não sabe, com quanto possa 
scr um methodo impro2>rio de remunerar serviços, 
que estão auctorisados pelas leis do estado?

E  demais; haverá conveniência ou inconveniên­
cia cm certas accumulações? Serão ellas vantajosas 
ou prcjudiciaes aos interesses públicos? Pede licença 
ao illustre deputado e á camara para dizer, que nós 
dosgraçadamento temos caminhado de abuso cm abu­
so, de erro em erro, c que para sairmos das diífi- 
culdades nos temos precipitado muitas vezes na in­
conveniência. líou ve  tempo cin que o excesso das 
accumulações era tal que indignava; de toda a parte, 
de todas os lados da cábiara se eondemnava esse 
excesso; e então foi-so cair no inconveniente con­
trario, não haver accumulações algumas. Todos sa­
bem que isto não póde ser admittido como regra, e 
como 0 contrario ó que dá logar a esta censura inop- 
portuna e individa que o illustre deputado faz, (e diz 
indevida porque s. cx.® já  tinha as accumulações 
no seu tempo e devia ter começado por as prohibir 
quando ministro) pergunta: será possível haver ura 
homem bastantemente habilitado para exercer as 
funeções, v. g ., de membro do conselho de instruc- 
çâo y)ublica por 300^000 réis annuaes; um enge­
nheiro com os devidos conhecimentos para scr mem­
bro do conselho de obras publicas por 20OÍÍOOO 
réis? Ora digam-lho com a mão na consciência.

Esta accumulação organisada assim, é uma eco­
nomia para a fazenda publica, um prineij^io de boa 
administração, cm que o governo vae procurar o- 
homens capazes, dignos, que não abundam entre 
nós, qiic não abundam era parte nenhuma do mun­
do, i)ara o exercício de certos cargos, que seria ne­
cessário que fossem devidamente remunerados piara 
BP.rem compensados.

Veja a cnw»aru qual é a o quacn us COn-
sequencias da censura do illustre deputado, não só 
aos homens que hoje compõem o gabinete, como a 
todos aquelles que tOem sido ministros. Elle, ora­
dor, defende a todos, porque entende que, quem pro­
cedeu assim, procedeu no interesse e. conveniência 
publica (apoiados).

O illustre deputado também censurou o governo 
por não haver feito a redueçuo dos governos civis 
c dos bisjiados, a que chamou sinecuras, mas tendo 
a lei de 29 de maio de 1843, que auctorisou a re­
dueçuo dos governos civis, sido anterior á ejwcha 
em que s. ex.® geriu a pasta do reino, não póde 
comiirehender como s. ex.® vem hoje atacar o go­
verno por não ter estabelecido esse prineijuo, quan­
do s. ex.® ou não quiz ou não o pode estabelecer 
então. Se os governos que succoderam á promulga­
ção d essa lei, não usaram dessa auctorisação, foi 
por entenderem que por qualquer motivo de interesse 
publico, não convinha a reducção dos governo.s 
civis.

A  divisão administrativa carece cora cffcito de 
uma grande reforma, que elle, orador, é o primei­
ro a reconhecer e a confessar; mas se ha cousa dif­
ficil, importante, que affecte os interesses, os com- 
modos, os preconceitos, o espirito dos povos, é essa 
divisão. Se o governo não se prevenir com todos os 
elementos necessários, se não fizer preceder este 
acto de um estudo muito serio das circumstancias 
em que se acham os diversos povos, os districtos, 
qs concelhos, arrisca-se a commetter graves erros. 
É  pois uma medida que talvez fosse necessário 2)or- 
se cm pratica, mas não lhe parece que no momento 
actual haja os necessários preparativos para a fazer 
vingar. Julga mais prudente, mais discreto, ni.ais 
conveniente e mais util, quando se trata de dotar 
0 paiz de grandes melhoramentos, de caminhos de 
ferro, de estradas, que o governo estude as circuin- 
stancias esjieciacs das localidades, para poder to­
mar a iniciativa em oceasião opportuna sobre as­
sumpto de tanta gravidade.

Não póde deixar, ainda que de passagem, dc al- 
ludir a uma observação do illustre deputado, que 
poíloria fazer uma grande impressão na camara e 
no paiz, senão fosse desmentida pelos factos. S. ex.® 
na disposição em que estava dc censurar o gover­
no cm tudo e por tudo, o illustre deputado que tem 
bastante capacidade e talento para ter idéas suas, 
fez-se echo de outros, c  não querendo no seu dis­
curso deixar passar dcsapcrcc])ido aquillo com que 
julgava fazer mais efíeito no animo da camara, de­
clarou que por ef».so paiz todo campeava o favori­
tismo, e 0 crime impune, e que a situação do paiz, 
debaixo d’este ponto de vista, cra assustadora, por­
que se caminhava para o ahysmo, que elle, ora­
dor, está a ver ha muito diante dos deputados da 
opposição, sem que até hoje todavia se tivesse dado 
esse caso, e esperando em Deus que não virá a dar- 
se, Qom o auxilio de todos, e mesmo com o do il­
lustre deputado. .

A  tranquillidade publica, que não foi um bene­
ficio constante em todas as epochas e em todas as 
circumstancias, que se deve de certo á‘ concorrên­
cia de todos os partidos })oliticos e ao bom senso 
do todos os homens eminentes d’esscs partidos, é 
um hem tão a|»rcciavel, tãí) importante, tão neces­
sário para todos os melhoramentos e vantagens que 
se q*uerem obter para o paiz que não devia ficar 
desapercebido, e que o govenio julgou conveniente 
manifestar na falia do throno. Os illustrcs deputa­
dos contestaram a existência d’cssc bem, o, fizex^am 
mais, disseram que o crime compeava, e de uma 
maneira assustadora. Não ha outro meio de o veri­
ficar senão pelas estatísticas; e elle, orador, diz com 
satisfação, como homem publico e como portuguez, 
para conhecimentç da camara e do paiz, e para sa­

tisfação de todos, segundo os documentos que o go­
verno tem presentes e que ha de apresentar á apre­
ciação da camara, quando a ella trouxer o relato- 
rio do ministério do reino, que felizmente os crimes 
vão era uma progressão decrescente, princijiaUncuto 
aquelles que mais afHigem a humanidade e mais 
oífeudem a moral publica. E  note-se bem, que não 
se póde attribuir nem a este nem áipiellc ministro 
0 augmento ou a diminuição dos crimes de diver­
sas ordens, porque as causas que influem na crimi­
nalidade de um paiz sao de tantas naturezas, tão 
varias, tão complexas, são subordinadas a conside- 
ções e a condições tão alheias á vontade, não de um 
certo homem, mas de todos, que é imjiossivel que 
ninguém se possa adomar exdusivamento com o 
laurel de ter contribuído só jior si, ou de ter feito 
só por si diminuir a criminalidade em larga escala; 
assim como nao se j)óde lancear á conta de ninguém 
0 angmento delia  n’uma circmnstancia dada; entre­
tanto 0 que é bom ver, o que honra a.s tendências 
da cpocha ó a diminuição successiva, c sobretudo 
nos crimes mais graves, nos assassínios, que tem ha­
vido desde 1833 ou 1834, quo é a ultima estatística 
iwsterior ao relatorio ai)resentado á camara pelo mi­
nistério do reino desse tempo. Os assassinatos têem 
diminuido quasi metade; c  sendo assim, sendo esta 
diminuição tao sensível, tão importante porque diz 
respeito a um objecto quo aífecta de tal fórma a 
moralidade do jiaiz, a sua segurança a sua tran- 
quillidado, o seu progresso, não será injusto que 
venham lançar-se na camara essas aceusações tro- 
viacs, constantes, eternas, que tantas vezes se têem 
ouvido, pronunciadas por muitos homens políticos 
de todos os lados tVelIa? Quando os factos estão a 
desmentir taes aceusaçÕes, pede á camara que cm 
objectos desta natureza não se deixe levar pela im- 
]>ressão do momento, porque é só na presença dc 
documentos irrefragaveis, incontestáveis, o que não 
se podem falsificar, que deve julgar, não este ou 
aquelle governo, nias as tendências da cpocha, se é 
verdade que ninguém póde sujipor quo são os mi­
nistros quem mandam assassinar e roubar.

Tratará ainda do um assunqíto, senão o mais 
grave, dos mais graves que o illustre deputado men­
cionou, e que afiécta jirofundaiuente, não a existên­
cia do governo, mas de todos os governos possíveis; 
e lamenta que na camara, era pleno parlamento, e 
]>or um homem que já  teve assento nos conselhos 
da coroa, sc levantassem vozes aterradoras para pre­
judicar um dos grandes elementos de governo das 
nações modernas, sem o qual não podem jiassar de­
vidamente, e que affecta os seus mais caros c pre­
ciosos interesses: falia do credito publico. Sente que 
0 illustre deputado, remontando-se a eras distantes, 
desenterrando dos archivos os orçamentos antigos, 
indo até á infanda do systema re]U’esentativo en­
tre DÓS, estivesse a analysar verba por verba, co­
mo se podiam contar as palpitações do coração do 
um homem, o angmento progressivo, immcdiato, in­
cessante da divida publica, apresentando-o como um 
symptoma de decadência, como symptoma das gra­
ves difficuldades que nos cercara, e como uni pre- 
sagio de futuros embaraços. Lamenta que o illus­
tre deputado, que não distinguiu situações, que foi 
a 1833, que chegou a 1841, a 1842, a 1852, e ao 
momento actual, analysando succcssivaraente o au- 
gincnto da divida publica, não tivesse uma só ra-

nt« n v n - i n n / v n t A  n n i A A  nmn. nVTlll(’nf'3n Tllnusi-são, um argumento unico, uma explicação plausí­
vel para justificar esta tendência incAÚtavoI, este 
facto auctorisado e forçado pelas circumstancias po­
líticas e especiaes em que o paiz sc tom visto; c  quo 
cm vez de desculpar, attcniiar, minorar no espirito 
jmblico os inconvenientes d’cssas circumstancias, ten­
desse a augmenta-los, aaggrava-los, a deteriora-los, 
citando ainda objectos e circumstancias que são in­
teiramente alheios, e que não podem de maneira al­
guma influir efficazmcntc no augmento ou depre­
ciação do credito publico: isso nem faltou a
oholora, a ítmarella, a moléstia das vinhas, a
escassez do azeite, as paixões ])oliticas, cousa ne­
nhuma de que o illustre deputado sc não servisse 
como ariete, não contra o governo actual, mas con­
tra todos 08 governos possíveis, porque não ha ne­
nhum que possa viver, sustentar-sc sem manter c 
melhorar succcssivamente o ])or todos os modos o 
credito publico (apoiadas). E  não teve uma pala­
vra que dissesse para assignalar os esforços innu- 
ineroso^ os sacrificios inauditos que se pozeram cm 
pratica ])ara a conquista da liberdade (apoiados)^ 
quando, se o illustre deputado e todos estão no j>ar- 
laiiicnto, é porque o povo tem ingresso na represen­
tação nacional, ó porque a nação tem uma jiarte na 
governação jniblica, é emfim porque o estabeleci­
mento do systema representativo entre nós teve lo­
gar á custa de grandes sacrificios, que careciam de 
elespezas incalculáveis para se vincular e estabele­
cer; e 0 illustre deputado que tinha tanta voz, tanta 
eloquência, tantos argumentos para censurar o go­
verno, não teve uma palavra jiara enobrecer estes 
actos, esta dedicação, as despezas que se fizeram 
para assegurar o bem, e as vantagens de que hoje 
se gosa cora a liberdade!

E  não sabem todos que foi uma necessidade, que 
foi uma alta convenieiieia ymblica a adopçâo de me­
didas, que, so por um lado satisfaziam altamento 
as necessidades económicas do jiaiz, o os melhora­
mentos da sua agricultura, por outro lado affecta- 
vam profundamente a receita do tliesouro? Não será 
verdade que a extineção dos dízimos, por exemplo, 
cuja vantagem econoniica foi incalenlavcl, trouxe 
um desfalque na receita publica? (apoiados.)

E depois d ’Í8so os abalos políticos, as revoluções 
por qne temos passado, essas revoluções que sem- 
jjre têem custado caras, e que custam caras a todos 
que as eiuprehendeni, e as mil e uma circumstan­
cias que d’ellas se derivam, c  o dejivit aceumulado 
cm consequência d ’esses mesmos acontecimentos, 
não será tudo i.sto a explicação do augmento da di­
vida publica? (apioiados.) Parcce-llie que sim; e se 
por um lado ha esse augmento que sc tem pratica­
do, diria tambem ao illustre deputado que, nos en­
cargos quo, effcctivamcnte jiesam sobre o thesouro 
desde epochas antigas, não tem havido a exacer­
bação que s. ex.® pretendeu fazer julgar á camara, 
quando indicava que o angmento da divida publica 
no seu tempo nao tinha comparaçiio alguma com o 
dc hoje.

Pede ao illustre deputado que compulso, não os 
documentos do tempo dello, sr. ministro, mas do 
tempo do proprio illustre deputado, e do tempo cra 
que foi ministro da justiça, e que diga qual era o 
encargo que pesava sobre o thesouro, e  sobre a 
junta do credito publico, para satisfazer essa divida, 
hlram 3:500 c tantos contos, aj)enaslÕ5:000r5000 réis 
jtara menos do que no momento actual, pelo orça­
mento que estava vigorando — ouçam, ouçam).
Quando vc  que se quer apresentar o paiz, aos olhos 
de si mesmo, e aos olhos da Europa, como em uma 
situação desgraçada, e em uma escala jiara o abys- 
mo, que o illustre deputado está a medir de muito 
alto, com receio de se precipitar nelle; quando vê 
tudo isto, permitta-se-lho que apresente á camara 
este facto, se não para destruir, ao menos para aíte- 
nuar profundamente as observações feitas pelo illus­
tre deputado.

O encargo então, repetia, ha treze annos cra réis 
155:000/5000 menos do que o 6 no momente actual. 
E qual é a causa d ’isto? São muitas: são as medi­
das que se têem tomado antes e depois d isso: boas 
ou más não as discute agora, não laz por ellas res­
ponsável a ninguém, e cm grande parte não perten­
cem a si.

É  pena que o illustre deputado não dissesse logo 
qual era a causa dessa grande despeza, com que
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e x /  entende que o credito esU muito aviltado

® v r te m a ^ d o ^ v w ^  é uma cousa que
^^ente nSo tem querido acreditar. Hoje já  nào

m lortatn as discussões autigas, nem o genero

vê™a“r c L  os mesmos elementos, e mesmos me,os
irovernativos quo ha dez annos.
^ Ha uma circumstancia muito notável entre o or- 
f-araento do illustre deputado, quando era ministro,
'  o orçamento actual, circumstancia que alms todos 
reconhecera e todos sabem, mas que é bom pôr bera 
patente aos olhos para que se veja qual é a causa 
de todas estas circurastancias.

Havia n’esse tempo um ministério de menos que 
era o ministério das obras publicas. Este ministé­
rio foi creado em 1852: reputou-se então uma ne­
cessidade esta creavão, ainda que muitos podiam ter 
uma opinião diversa, mas o caso é que tem resis­
tido ás vicissitudes do tempo e da política, e tinha 
a convicção profunda de que já  ninguém o destroe. 
O ministério das obras publicas era indispensável 
desde o momento que o paiz quizcsse entrar no.ca­
minho dos melhoramentos matenaes.

Este principio tem sido sustentado e adoptado por 
todos os governos, mas não estava em pratica no 
tempo em que o Ulustrc deputado tinha influencia 
nos negocios, porque o orçamento de entoo dava 
apenas 100 :000^000 réis para todas as obras pu­
blicas, em quanto que o orçamento actual, apresen­
tado ás cortes pelos antecessores do ministério ac­
tual, tem perto de 1 .000 :000^000 réis fóra as des- 
pezas de estradas, caminhos de ferro, c  outias obras 
que costumam ter uma dotação especial.

E  não é pena, não é lastima, não é anachromco 
que na camara se levante uma voz para lamentar 
0 augraento que tem tido a despoza publica, que na 
maior parto tem sido destinado para satisfazer as 
grandes necessidades da viação? Não ve o illustre 
dejnitado, não fallando em InglatciTa, que tem uma 
ordem de idéas e de principios inteiramente diver­
sos dos que regem as outras naç3es, porque em 
Inglaterra é a industria particular que se encarrega 
de quasi todos os commettimentos, em quanto nos 
outros paizes ficam a cargo dos governos ou das 
companhias; mas não ve o illustre deputado, as van­
tagens incalculáveis que a Bélgica, a França e o 
Piemonte tem tirado desses mellioraraentoSj tendo 
tarabera augmentado a sua divida? Haverá homem 
de governo ou não governo, em qualquer d'estcs 
paizes, que teiilia laraôutado as despezas que se tem 
feito para dar prosperidade ao paiz, para fomentar 
a agricultara, e alimentar o commercio e a indus­
tria, e para tudo o que é proprio da civilisação mo­
derna?

O augmento da divida publica não é nenhum be­
neficio, nenhuma maravilha, nem nenhuma vanta­
gem; mas quando se tem feito a troco de medidas 
de utilidade, quando se está traduzindo ou vae ser 
traduzida em grandes commettimentos de incalcu­
lável vantagem para o paiz, então é impróprio do 
homens que se presam de que entendem as cousas 
jniblicas, quo téem amor ao seu paiz, e que tem a 
consciência de que fazem o que querem, apontar 
para elle e para a Europa è dizer: nós somos um 
paiz em que o credito vac decrescendo por tal sor­
te, que até por um momento o illustre deputado 
fallou em que os fundos baixariam a 3 0 % ,  e fun­
dou cálculos sobre esta phantesmagorica operação.

As nações recorrem ao credito quando não podem 
recorrer ao imposto, o ao imposto não se póde re­
correr em uma grande escala: é  impossivel destin- 
guir e separar completanicnte estes dois eleineutos 
de governo. O governo que quizer recorrer ao im­
posto, sem recorrer ao credito, faz pesar sobre a ge- 
i-ação actual todo o peso dos melhoramentos que 
jcus filhos c  netos virão desfructar. E  injusto que

liortugncz ntoquclla costa: só via que aqiielles po­
vos são vassallos da coroa portugueza; que os inglc- 
zes e francczcs espreitam a oceasião de oceupar 
aquello litoral, e que tal oceupação arrasaria o nosso

que o sr. ministro da marinha foi raais explicito, de­
clarando que 0 governo sentia muito haver perdido 
um amigo político. Custa-lhe muito descer até onde 
oram os srs. ministi-os, mas não recusando nunca 

0 combate, no terreno cm que lli’o^offereciam, não 
)óde deixar de declarar bem alto que sente }>rofim- 
lamente quo um tal modo de argumentar sáia dos 
jancos do governo.

Na camara o deputado considera os assumptos 
segundo as rasões que julga ter ])ara os approvar 
ou regeitar; consulto a sua consciência, e resolve'
sem olhar para o rosto dos srs. ministros: nenhu- ^ .............. ,,
ma duvida tem em votar as medidas boas que o go- sentia que o governo dissesse que os nossos limites 
verno apresentar, mas lia de regeitar todas as que acabavam no Ainbriz, com o que provava avaliar 
lhe parecerem inconvenientes (apoiadosj. de um modo monos vantajoso a que«tau, e mio co-

0  dever de todo o deputado consciencioso é con- iihccer os nossos direitos, 
tribuir para que o paiz tenha boas leis, e não con- Declara francaraente que se dava } or satisfeito, 
sidtar a\’ontade dos srs. ministros: e o goveimo en- em quanto á questão da China, depois das explica- 
gana-sc muito naquclle modo de contar os deputa- ções do governo, c  que com isto prova quo c  ra- 
dos, Dormie não ha nenhum deputado que escravise soavol, e só falia quando esto convencido do que diz, 

.ra 0 dar passivamente quando os e por isso desistindo d ’este ponto, cada vez mais se

ali governa, a ordem publica que 
vezes se altera n’aquelle ponto.

Nada mais dizia sobre a iiiatcria, porque ella não 
era para so trator largaraentc no ]'arlameiit<), mas

0 seu voto só para 9 dar passiv 
srs. ministros lhe assciiarem (apoiados). Ainda ha 
poucos dias 0 sr. vicc-presidente da camara deu 
n’este sentido, um exemplo do dignidade e indepen­
dência de verdadeiro representante do paiz.

Para mostrar á camara a sein-rasão com que os 
sr
pirito 
sobre

firmava em quanto a Bolama c ao Congo.
No ponto em que mostrou notar 0 sileneio^do go­

verno em 
apprehensões 
a este, respeito

ser feitas por uma pessoa que, não sendo orador, 
apenas as póde apresentar como n’uma conversação 
familiar.

Sendo mui cspccial a sua posição nesta camara, 
filho, e já  como deputado do ultramar,

de]'0Ís dos rc- 
collcga, 0 sr. 
a coTitcstar os

§§ 1 .® c 2 .*’ do decurso (la coroa, que declaram, 
«que tinha sido conservada a tranquillidade pubbca 
«nas provinoias ultramarinas; c quo coiitiimavalii as 
«nossas boas relações de amisade com todas as po- 
stencias alliadas»; elle, orador, não pedisse a pa­
lavra jiara declarar, ou que aínmdava na mesma 
opinião do s. ex.'', ou que seguia uma contraria, 
dando a l ai-ão por que sustentava uma opinião dif- 
fcrcntc da dc s. ox.'', muito embwa esteja comtiido 
de aceordo com s. ex .”' no ponto em que entende, 

as nossas possessões demandam uma seria at- 
tenção da parte dc todos os governos (apoiados); 
verde esta, que 0 actual gabinete tombem reconhe­
ce, tanto assim, que neste mesmo sentido se acha 
elaborado 0 rclatorio do s. cx.^ 0 sr. ministro da

relação ao ultramar, fe-lo não só pelas marinha, que se acha publicado no Diário de Lis-
es ouc lhe causou a mudez do governo i‘oa n.® 47. . . a
eito no discurso da coroa, circumstoiieia Um dos illustres deputados jicla província de An-

srs. deputados q u e «
política, que ainda que não se discutisse a resposta I colonias. • • i. i • 1
ao discurso da coroa, não podia deixar, como de- Pela resposta dada pelo sr. miinstro da marmha 
putodo pelas províncias ultramarinas, do fazer al- viu confirmadas as suas apprehensões, píjrqiie 0 go- 
guraas reflexões á redacyão do discurso da coroa, verno segunda vez dedara, e mais cxplicitamentc 
por se não mencionar n'ello o ultrage feito á nação I a mesma idóa de abandono.

0 sr. ministro

gola, já  exjilicou 0 facto cm relação aos aconteci­
mentos do Congo; assim como dcpeip s. ex.*‘ 0 sr. 
ministro da marinha tombem explicou os factos cm 
relação aos tres pontos principacs, que serviram de 
fundamento para s. ex .“, 0 sr. deputado por Cabo 
Verde, impugnar os dois §§  citados do discurso da 
coroa.

O sr. ministro da marinha explicou cathegorica- 
mente, quo os factos dc Bolama eram antigos, po;s 
datavam do agosto de 1858; os do Congo, com

portugueza na ilha de Bolama, e pela completa mu- I q u ò ^ llT ^ o r S r  ” tinha coratío I quanto fussem recentes, comtudo 0 governo nenhu-
í r a r c o u s T d o  vhá^onto effcito óan,a.a o c,„a- maa coum.naicavõeB offidacB teve a tal r c e p e i t o j

S  é a primeira C , ;  que apresenta na camara | dro do estado actual das nossas possessões «Itrama- | em quanto aos da Cluna, jA so achavam ultimados,
a questão de Bolama, porque já  no 
rior administração tinha annuneiado 
lação sobre 0 mesmo ponto, e foi ri—  -  .
sessão, c  que não só como deputado, jnas já  ante- cas do governo, ])assou a ler 
rionnente
Cabo

iV q n è  dirigiu d l  s u r v I s lt r r C u in é  "cm 4 de sc- | mav. Êm Moçaiubiquo tudo quanto
explicações dadas pelo sr. mi- 
explicaçõcs que tarabem elle,

vez que fallou no paílamento sohre ; Is:umpto"su- I paeito violenta insleza sustendo a nossa colonia; o I *  querm 
toífn P miP ftpmnrp fdlnii no mesmo sentido, pas- governo declarando que é só com um grande cs- cleixai de registar a sua opiniao appro\anao osjuiI forço pecuniário que 0 ultramar se póde salvar, c | ragraphos -^P-gnados polo s .  depitado çm

A  questão de Bolama 
tro do reino. A  questão 
disse 0 sr. ministro
muito tempo quo estó a n e c i a  a uipiumaiCiiA, ..o ........ ............................... o - ;  I exnlic.ados nelo
ram ambos os srs. minitros. P»'' »  g»™ ™ » orgaiusaipio “ d ™ ™ - ^ ^

A  questão de Bolama é nova, respondia elle, ora- trat.va colomal para esse tempo, pedmdo ^ ^ n h a o  Lntondenc o ^ e  o da ™  o
dor, ao sr. ministro do reino; e é novissima, respon- | para paliativos, isto é para conservar todo o mal | cousa ma.s senao a conta que o gove.no rt.l, pela
dia 
dir

da á oceupação de Bolama pelos inglezos. mstro. . i i : I h t - ó pvidpntc mip tendn "sido dissolvidas ãs iilti-A  primeira é muito antiga, e está de ha muito Depois de ler um período do discurso do *r. im- | tai, c evidente cpie tendo sido ^clissoi^das um
tempo entregue á diplomacia, mas nunca se referiu nistro, acrescenta 
a ella, só fallou da segunda. F oi mais de tres an- mo período, não

acrescenta qué depois da leitura d’cste ulti- mas cortes em 24 de novembro do 1859, abrmdo-sc 
jirecisava mais discussões para | estas ein 2G de janeiro do corrente anno, e nao ten­

do havido novidade alguma n’cste intcrvallo nas 
nossas iiosscssôes ultramarinas; pnr certo não sc 

qne pertence jsoiama, e aurame luuu unou ..... ..................  ... , A\̂ r.r nntn paust rm í1i«cur‘ o da coroa sc-
« t e v e  Bolama livre de aggresBÕose do maiB leve in- no ultramar, porque ella era pnme.ra a declarar pod.a dmm
commodo. As torras estavam arroteadas, bom ciil- que nada havia do fazer mais do que meios pa i. j. g  ioverno tivesse dito o contrario
tivadas, e os cultivadores satisfeitos sob o domi.i.o | t.vos, c^servando o péssimo estado acm então teria
da metoopole 
glateri
direitos qny pil̂ LdU-Uíl ti lllic*, . . . .  __  I T'ovvilv/̂ ryv i-nirfí n vir.l-nx n GJ* ílpAll+flrlA (̂ UC

2 1 5
tc da força, já  0 govcraador, como reforço, 
mandado ajiromptar um contingente, commandado 
pelo major Domingos Antonio Gomes; c  por cartas 
que rceebcu d essa província, lhe constou quo essa 
força ía peartir brcvcmcntc, c então é natural qiic 
tivéssemos obtido vantagem sobre os inimigos do 
regulo, a quem protegíamos. Admittido mesmo quo 
a nossn força tivesse soflrldo um revez, por isso não 
so jiodi.a dizer (pic não havia socego cni Loanda, 
porque a guerra não cra comnosco; sc no reino vi- 
sinho liouvosso alguma guerra, c quo como alliados 
para alii niaiidasscuios um ou dois regimentos; 0 
que algum (Vellcs fosse dcrriitado oii fosse morto 
um ou outro commandantc; ninguém diria que Por­
tugal não estavh cm socego; muito embora tivés­
semos a lamentar a perda c  a derrota (lue os nos­
sos tivessem soflVido (apoiados). ^

'Em quanto ao facto acontecido na Gliina^ enten­
de, que tendo-se-nos dado todas as satisfações, nao 
cra objocto do um tal vulto ciuo d ’clle se fizesse 
menção no discurso da coroa; porém que 0 gover­
no tonto 0 não (piiz occultar, que mandou publicar 
o siiíMcientc a respeito deste facto no D iano de 
Lishoa n.° 44.

líespondendo como acabou de responder aos ar­
gumentos apresentados por s. cx.* cm quanto aos 
factos apresentados, e que elle, orador, entendeu 
dever ex])licar, collocando as causas nos seus de­
vidos termos; cnmprc-llie agora seguir a s. ox.* 
nos outros jiruitos da sua argumentaçao. ^

S. cx.* discutindo, ora a resposta ao discurso da 
coroa, ora 0 rclatorio apresentado por s. e x /  0 sr. 
ministro da marinha, quiz achar contradições cm 
relação ao discurso da coroa. A  este respeito po­
rém pede licença ao sr. deputado para lhe dizer, 
que referindo-se 0 rclatorio a uma cpocha mais re­
mota áquclla dc que 0 discurso da coroa se podia 
referir, é fóra de duvida que não podia deixar o 
rclatorio de conter a narração do estado dasjios- 
sas possessões uitramarinas, que por certo nao é 
lisongeiro, c  demanda uma séria attenção da parte 
do governo (apoiados); estado este (jue 0 proprio 
ministro reconhece, mas que nada tinha nem po­
dia influir para que as nossas possessões nãç esti­
vessem ora tranquillidade. _ n. 1 •

Reconhece que é indispensável muito dinheiro 
para so poderem rcalisar muitos melhoramentos mo- 
raes e matersacs dc que as nossas possessões care­
cem; porém entende que 0 governo de per si nada 
poderá fazer, sem que as camaras lhe votem os 
meios precisos para poder fazer face ás despezas 
quo neessariamento hão de trazer esses melhora­
mentos, tanto mais indispensáveis quanto entende, 
e n’i'=ito está de aceordo com 0 illustre deputado 
por Cabo Verde, e com 0 proprio governo; que é 
das nossas possessões, que Portugal tem muito a 
esperar, para um dia se ver livre d ’csse ãejíctt quo 
tanto nos assusta (apoiados).

Todos os capitaes que forem empregados no ul­
tramar, hão de ser muito productivos para a mãe 
patria; porém independentcnVentc d’esses capitaes, 
é indispensável a boa escolha de empregados, e al- 
cumas reformas nos diífercntes ramos de admmis-
tração publica. . 3 r •

No rclatorio que por s. cx.*' 0 sr. deputado toi 
trazido á discussão, 0 governo apresento muitas in­
dicações relativas aos melhoramentos de que as nos­
sas possessões carecem, e por isso ju lga também 
que s. cx.-'̂  não teve rasão em declarar que no dito 
rclatorio nenhumas indicações o governo fazia rela­
tivas aos melhoramentos do que carecem as nossas 
províncias ultramarinas.

Deseja muito 0 progresso _ das nossas possessões 
ultramarinas; porém, por satisfeito se dará sempre, 
todas as vezes que, indicando-se os meios para so

se realisasse logo alguns, co-
r
8..     - ̂  .
seja sobre a geração actual que pesem unicamente toncia  ̂ ,
esses encargos, mas tambera recorrer ao credito co- só cora o direito do mais forte, ^  I " ':jrinh ia  aonde do ir buscar 400-0ÓÒá 1 graphos citados do cisciirso da’  coroa, tivesse guar-
. 0  meio único de govoi-no, .B^-ia abuso igualinoutc a a d o ^ P » «  dit^^Lh, t A  .Jiiígldo. lad^o Bileneio eu, iiovembi-o do 1859, ,u and„ o go-

pAde recorrer senão para cir- L ltra ta ’ o juiz ordinário dc Guiné, c  offciido, eoiiio [ Que os fosso buscar aonde o seu antecessor cn- 1 YCrno então tambom aiBançou A camara no d,.cm>o
inai*ias, ou cm circumstancias se estivera ein guerra aberta, uma naçao alliada, 

n I . 1 .1 . .i.-í*----------- 1 no meios

fatal.
A o  credito não so

cumstancias extraordinar:..-, . «
extraordinárias; ao credito não so deve recorrer se- que só tinha do desfavorável, não p<^suir os 
não para os grandes melhoramentos, para a defeza para repcllir a força com a força. Esta quostoo e 
nacional e para todas aquellas obras que sácm da nova, e so a .antiga se tratava diplòmaticamente en- 
ordera natural das cousas e que não estão dcscrip- tro as duas nações, mais escandaloso e ultr.aiante 
tas nos encargos ordinários do serviço publico. _ se torna ainda, porque, se a Inglaterra a queria 

A  França que é um grande paiz, conta hoje raais acabar, e temia o julgamento pnr arbitragem, apre- 
de 400 milhões dc encargo, e a sua divida conso- sentasse o seu idtimatum, e Rortugal fizesse como 
lidada augmentou-a em tres ou quatro annos raais no caso da baj-ca Charles et Jcor<ie,, mas do modo 
que a quinta parte d  esta quantia, e augmentou-a por que os inglezes o fizeram, ferve o sangue ver 
porque não querendo sómente recorrer ao imposto, que, com tanta indiíFercnça e frieza, o governo laiia 
porque lhe cra impossivel, tratou de recorrer ao (leste acontecinicnto. • i t i
credito para satisfazer as suas aspirações. Sendo a oceupação eífectiva por parte da liig  a-

Se não temos guerras a empreender, e se por feli- terra, cora estabelecimento de auctoridaíles inglc- 
cidade nossa temos a nossa independencia a coberto zas, expulsão dos proprietários, e expoliação das 
de aggrcssões extranhas, se estamos a coberto sobre propriedades unicamente datada do 2G- de agosto 
tudo pelo amor da patria e sentimento nacional, ao de 1858, já  se ve que não podia a administração 
menos empreguemos nossos esforços c nossos meios transacta mencionar no ultimo discurso da coroa es- 
de desenvolver e melhorar as condições económicas ta occorrencia, que foi posterior a essa apresentação, 
do paiz, augmentar a sua prçsperidade e fecundar nem elle, orador, nessa epocha tinha aincla assento 
por todos os modos os contribuintes, para (jue pos- na camara, e que em novembro de 1859, quando 
sam satisfazer os seus encargos sem prejuizo dos a actual administração apresentou o primeiro dis- 
seus interesses. curso da coroa, em que pela primeira vez se devia

controu 8 0 0 :0 ^ 0 0 0  réis para o augmento dama- proferido em 4 daquelle mez, que dos soberanos
alliados continuávamos a receber testemunhos das 
boas relações que felizmente existiam entre o nosso

rinha.
Que 03 fosse buscar aonde a actual administra- 

<ção ía achar os mesmos 400:000^000 réis para sup- 
priíTiir unia decima nos vencimentos dos emprega­
dos do estado, sem esperar pela organisação da fa­
zenda: que os fosse buscar aonde achavam os fun 
dos necessários para o augmento de despeza nas­
cido (las chamadas reformas dos ministérios: nomes-

governo e 03 das outras potências (apoiados). E  no 
entretanto já  n’essa epocha existiam os factos acon­
tecidos na ilha dc Bolama, porque esses tiveram lo- 
gar, como s. ex.*  ̂ disse, em 26 do ngosto dc 18;>8.

Em  quanto ao negocio de Boloma está de aceor­
do com 0 nobre deputado por Cabo Verde, dc que

1110 logar em que haviam de encontrar os 42:000;$ é um negocio serio, e que fomos espoliados do nosso 
réis annuaes para manter os paliativos em Moçam- direito; poróra como já  o governo declarou n e‘ita 
bique, e os 58;0000<$000réis annuaes para auxiliar casa, que a tal respeito pendiam negociações; e con- 
a carreira de Afríea, que não satisfaz como está. fiando na actual administração, por isso espera quo 

Notou tambera que era um paradoxo allegar falta a final se decida a nosso favor, portjuo o direito e 
do braços para o trabalho das estradas cm Àngola, | a justiça estão pela nossa parte (apoiados).

pera ua saivaçao puuiica, poiquo vn- ^uo «..iv- loou ------------  ̂ j  j v
dito esteja nas circumstancias que apresentou o illus- lução, e privou-so por commum aceordo de (iiscii- 
tre deputado, e sobre tudo poniuc nesta camara, na tir a resposta.
presença do paiz, na presença dos seus representou- Não está mesmo corto se estava dentro (to sala 
tes e unido com elles intima e estreitamento, como quando a respota se votou, mas esto certo de que 
deve estar unido com homens que se presam e que nem leu o discurso nem leu a resposta, o que pro- 

•todos amam tão deveras a sua patria, hão de achar vavelraente aconteceu a muitos outros srs. depu- 
a solução natural e conveniente a todas as diíficul- todos. , i a
dadesemcmeBeencontrem. (Vozes: — muito hem.) Tem demonstrado que foi mal cabic a a rotle- 

(O  orador é cumprimentado por um grande nu- xão do sr. ministro do remo, de que elle, orador, 
mero de srs. deputados) tinha deixado dc notar nos anteriores discursos da

É  introduzido sala, presta juramento c  toma ecroa a falta de menção de tão grave occorrencia, 
assento o sr. Affonso Botelho de Sampaio e Sousa, mas que so assim nao fosse, não dava ao governo 
deputado pelo circulo de Sabrosa. o direito de devassar os fóros da sua consciência; e

O sr. Vai da Fonseca (sobro a ordem);—  manda não entendia que, porque um deputado em uma dada 
para a mesa um parecer da commissao de agricul- oceasião não tomava a palavra, ficasse inliibido de

a pedij, se mais tarde o mesmo assumpto voltasse
Manda-se imprimir. á discussão.
O sr. Arrolas:— tem apenas a dizer duas pala- Não póde deixar de rcflectir tambem ao sr. mi- 

vras, que nao diria sc não tivesse sido provocado nistro do reino, Cjue apesar da lição que tinha que- 
pelos srs. ministro do reino c da niarinha,^ que fal- rido dar á camara sobre technologia, sempre lhe no- 
laram cm nome do governo. tava que o actual discurso da coroa, fallando de boas

A  camara tinha jiresenciado o modo porque por relações dc amizade, que felizmente existiam, sem 
que tinha feito uso da palavra, para fazer algumas indicar restricção ou occorrencia de desintelligencia 
observações cm relação á rcdacção do discurso da com nação alguma alliada, expressa uma cousa mui- 
■coroa; que se conservou á altura com que no par- to differente do que se dizia no ultimo discurso da 
lamento se devem discutir as questões, sem descer coroa, apresentado pela anterior administração cm 
a personalidades: não fez comparações d ’esta com que se lia (,leu) 
nenhum* outra administração, de nenhuma dos E  a questão do Charles et George foi muito me- 
actuaes srs. ministros com nenhum dos seus ante- nos ultrajante na sua natureza c  na íóriíia porque 
cessores, nao entrou nos fóros da consciência de foi levada, 
ninguém, e suppoz cm todos os srs. ministros boas Sentia fazer comparações, mas íoi a isso provo- 
intenções, tem por isso todo o direito para sentir cado, e queria mostrar á camara, que votava sem- 
que os srs. ministros quizessein levar a discussão jpjire mesta casa com a mão na consciência, e scguii 
para o campo odioso daspersonabilidades, fazendo-a do o seu modo de ver as cousas, 
descer a um ponto quo não é muito proprio para Não concordava com o governo em quatíto á ques- 
0 sanctuario das leis. \ tão do Congo. Não asteve a contar, com o o sr. mi-

com-

le

mas
fto

governador do Am- 
face: lembrava-se de

______ _ _ grande patriotismo, indicando que só I que o reino do Uongo toi por onde começaram os
se desenvolveu n’esta oceasião por ser muito an- nossos domínios n’aquellas paragens; cpie no Congo 
tiga a questão de Bolama, c  elle, orador, nunca ha a santa religião de Christo, ali plantada pelos 
ter notado apesar de ser deputado muito antigo que nossos missionários; que foi a foz do rio Zaire o pon- 
d ’ella se não fallasse no discurso da coroa! observa | to em ({ue se erigiu o primeiro padrão do dominio

onde só escravos de ambos os sexos havia 61:000.
Organise o governo o trabalho, e combine essa 

organisação com a liberdade e educação dos escra­
vos, formando regimentos de obras publicas, que jun­
tamente lhe serviam para a manutenção da ordem; 
adopte embora outro systema, porém não diga que 
em Angola não ha braços para o trabalho.

Não póde concordar com a declaração do gover­
no, do que não era necessário cuidar já  dos meios 
de iiidcmnisar os S(?nhores dos (iscravos quando che­
gasse a epocha do serem Kvres, segundo o rcspecti- 
vo  decreto, e que não se podia saber desde já  quan­
tos escravos haveriam n'esse tempo.

O governo, tendo exactissiraas estatísticas dos es­
cravos por idades, sexos e valores, pode calcular a 
media mortuaria annual, e assim fazer um calculo 
Buífieientemente aproximado da quantidade e valo- 

cs dos escravos n’essa epocha, e ([ue não é preciso 
muito talento, nera trabalho, para fazer esse calculo.

Em relação á necessidade de pensar desde já  na 
indemnisação, provou que existindo registados mais 
de 90:000 escravos, era certo que no fim dos 20 
annos seriam necessários milhares de contos de réis 
para indemnisar os senhores, e se o governo não sa­
bia aonde havia de achar agora 4C)0:000i$000 réis 
para começar a organisação das colonias, como se 
podia esperar que de repente podesse achar os mi­
lhares de contos de réis necessários para a inderani- 
sação. Resultando de tudo isto que o valor dos es­
cravos vae-se perdendo á proporção da aproxima­
ção do praso feliz da emancipação deerctada, por 
que não póde haver credito na promessa de indein- 
nisação rpiando se não veja um sj-steina rasoavel, 
organisado para preparar esse resultado.

O imposto espe(“jal dos escravos não produz mé­
dios de 10 :000é!000 réis por anno, e no fim de 20 
annos produz 200:000$000 réis,̂  quantia eníficiente 
para o fim indicado: podiam pois reeeber-sc cm co­
fre especial esses fundos, faze-los convciigir cora o 
producto do imposto da transmissão da propriedade 
dos escravos para o mesmo fim, e rcsolvcr-sc-ía o 
problema com vantagem.

Conelue votando contra o  projecto de resposta ao 
discurso da coroa, e retirando qualquer expressão 
que lhe podesse ter escapado involuntariamente, que 
directa ou indireetomente podesse ser tida como ofien- 
siva a qualquer dos srs. ministros, aos quaes respeita 
como dignos cavalheiros, que todos são dotados das 
melhores intenções.

O sr. B. F. de Alranckes:— sente que n’csto oc­
easião lhe tivesse chegado a palavra, porque tendo 
de tratar de objectos jiassados na sessão (lo dia 29 
de fevereiro, e achando-se agora a camara impres­
sionada pelos bellos discursos que acabou de ou­
vir; por certo, pouco disposta poderá agora estar 
para prestar attenção a algumas considerações que 
por maneira alguma podem agradar, porque vão

Bem sabe que Bolama é importante pela fertili­
dade do seu solo, pelo clima menos doentio, e pela 
sua excellente posição geographica em relação ao 
commcrcio dos rios Grande e de Gcba, e que por 
isso os inglezes no-la querem disputar; porém con­
fia que 0 governo faça ver ao governo inglez o nosso 
bom direito, e o quanto importa respeita-ll).

Bolama pertence-nos desde 1607, pelo offereci- 
niento feito á coroa jiortngiieza pelo rei de Gui- 
nalla para ahi nos estabelecermos, o defendermos as 
suas terras das incursões dos bijagós. N ’csta posse 
estivemos até 1792, cpocha cm que uma associação 
particular, formada em Inglaterra, foi assentar unia 
feitoria intrusa, quasi á vista da praça portugueza 
de S. João dc Bissau, porém foram d’ali expulsos 
pelos indígenas, e os portuguezes continuaram a 
cortar madeiras e a praticarem todos os actos pos- 
sessorios, sendo cm 1828 confirmada a antiga ces­
são (la ilha de Bolama; e desde 1830 se estabele­
ceu n’ella um presidio pnrtnguez'.

Tambem em 1839 foi a Bolama uma corveta in- 
gleza, desembarcou gente cm terra, c  capturou to­
dos os escravos da lavoura do negociante Nozolini, 
levando tombem uma escuna do mesmo; e submet- 
tido esse facto aos tribunaes inglezes, a presa foi 
julgada má, e a escuna foi restituída.

Por estes factos está de aceordo com o sr. depu­
tado, chamando sobre elles a attenção do governo 
para quo não consinta que sejamos privados do que 
nos pertence; mas não está do aceordo com s. ex.'' 
para por esses factos, ou mesmo pelos acontecidos 
cra 1858, se possa censurar o governo por ter de­
clarado no discurso da coroa li(lo em 26 dc janeiro 
ultimo, tendo a ultima camara sido dissolvida cm 
24 de novembro de 1859, que nas nossas posses­
sões tinha sido conservada a tranquillidade publica, 
c que nos achavam ^ em boas relações com as po­
tências alliadas, muito embora pendam negociações 
dijilomaticas sobre a posse da ilha dc Bolama, ou 
sobro qualfiuer outro olijccto, porque existindo <as 
melhores relações, não ha inconveniente que entro 
(luas nações se trateni questões de summa gravi­
dade.

Em quanto aos acontecimentos do Congo, tem a 
notar que o vapor Esf<phania, que aqui chegou em 
janeiro do con-ente, quando saiu dc Loanda, ne­
nhumas noticias trouxe dáH^t^dição mandada para 
o Congo, cujo fim foi auxiliar o regulo que tinha 
direito a ser investido na posse do governo; c (pian­
do 0 vapor, depois que saiu dc Loanda tocou ciii 
Ambriz, ahi é que teve a noticia do que a nossa 
força tinha soífrido um revez, e que o commandantc 
tinha sido morto. Porém não tendo tido o governo 
partieqiação official a este respeito, não sabe que 
censura póde merecer por não ter logo mandado 
para a África uma esquadra, ou um exercito. A n­
tes de sc saber em Loanda da morte do commaiidan-

obter esse progresso, 
mo espera que sc realisem.

No entrotanto-sente dizer uma verdade bem triste, 
e vem a ser, que nós conhecemos pouco o estado 
cm que sc acham as nossas póssessões, tanto em re­
lação ásri(piczas que ellas possuem, como cm quanto 
ás vcrdaHciras necesvsidadcs dc que cada uma d el­
las carece; c  lembra ao governo a conveniência de 
mandar publicar os relatórios, que os governadores 
das jirovincias ultramarinas, e membros do conse­
lho do governo, devem ter enviado ao ministério da 
marinha desde 1837, se elles cumpriram o que, a 
este respeito, se acha determinado nos artigos 14.® 
e 15.® do decreto dc 7 de dezembro de 1836; e por 
esses relatórios, muito embora alguns sejam tosco.s, 
poderão todos estudar o estado verdadeiro das nos­
sas possessões, e conhecer os meios de que ellas ca­
recem para o seu progresso e civilisação.

Dando a hora, ficou o orador com a palavra re­
servada para ámanha.

O sr. Presidente: — dá para ordem do dia (le 
amanhã a continuação da dc hoje, e declarando 
tambem em ordem (lo dia o parecer n.® 1 1 , levanto 
a sessão.— Frayn quatro horas da tarde.

Propostas de lei apresentadas pelo sr. ministro e 
secretario d ’estado dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça, em sessão de 29 de fevereiro de 1860

Senhores.— A  idéa de propriedade tem passado 
na vida dos povos por tantas transformações, quan­
tas teem sido as mudanças fundamentaes qu(í a so­
ciedade ha Bofirido na sua organisação. A  historia 
demonstra (pic a propriedade c a liberdade, estrei- 
taineiite ligadas entre si, tCem seguido os mesmos 
destinos, e sido ora reconhecidas, ora sacrificadas 
sempre na mesma proporção. E  ponpie, da mesma 
fornia que a liberdade ó o homem em acção, a pro­
priedade 6 a acção do homem no passado; é a acti- 
vidade humana convertida cm serviços, identificada 
com a matéria a que se applicou, c destinada a, 
por assim dizer, augmentar o homem, fornecendo 
á sua actividade novos meios de vencer os obstácu­
los, que a limitação das suas forças oppõe á perfo- 
ctibilidadc, para a qual tendem constantemente os 
seus esforços.

Seja qual for a latitude que queira dar-s(} a cer- 
factos sociaes, ó inncgavel que a propriedade, 

collcctiva em começo, se foi individualisando á pro­
porção (pic a individualidade' do homem adquiria 
consistência iio meio da sociedade, e (pie erapi r(i- 
conhecidos os seus foros de iudependeneia. Condi- 
çã(i necessária para o desenvolvimento social, a pro­
priedade tcni representado sempre o caracter da 
personalidade, e supportado todas as alterações, pe­
las quaes ella tem successivamente passa<lo.

Na infancia dos jiovos, quando o ser social absor­
via 0 ser individual, a propriedade, acompanhando 
0 homem n este estado, tomou a feição de proprie­
dade social, a unie.a que se reconhece entre os po­
vos primitivos. . n i i*

Á  proporção que as sociedades se foram emanci­
pando, por .cathegorias ou classes, a propriedade 
teve a mesma sorte, c  (Valii resultou a propriedade 
collectiva das trilnis e das castas, na qual oceupa 
um importantíssimo logar a propriedade quiritaria 
dos primeiros tempos da nacionalidade romana.

A  cada elemento da sociedade, que se foi desta­
cando da absorpção social, correspondeu uma igual 
evolução na historia da propriedade. Quando o ho­
mem chegou á epocha em (^uc a sua. individuali­
dade, sem so desprender do ser social a que per­
tence, con([uistou uma existência distincta, em que, 
a par do direito e do dever social, foi reconhecido 
e proclamado o direito e o dever individual, a pro­
priedade adoptou 0 caracter que hoje lhe reconhe­
cemos, e que serve de base ás modernas instituições 
sociaes.

A o lado da historia da propriedade immovel, apre-
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scnta-sej aconipanhaiido-aj o desenvolvimento pro* 
gressivo que successivamente tem obtido o credito 
que sobre ella assenta; o qual, começando modes- 
tameiito, quando a propriedade individual vacilla* 
va, ainda incerta, hoje assumo as vastas propor­
ções que se lhe descobrem á luz da historia econó­
mica dos povos modernos. A  sua feição primordial 
foi a tradiçao, ao principio real, c  mais tarde sym- 
bolica. Esta, conservando as formulas de respeito 
pelos primitivos princípios, alliviou comtudo os po­
vos dos embaraços que lhos causavam essas formu­
las do rigoroso direito antigo, e serviu de base íis 
instituições de equidade, que, mais tarde, se gene 
ralisaram, e constituiram uma das phases mais im 
portaiitcs das instituições civis de Ibnna, e das re­
publicas gregas.

A  inscripçrio patente na jiropricdadc mostrava 
entre os gregos quacs eram os encargos hypothe- 
carios que a oneravam. Era uma especie de tradi­
ção sjm bolica, que se destacava da juimitiva tra­
dição real. Praticado ainda antes de Solon, este rc- 
gimen foi constantemente seguido, em quanto flo­
resceram aqucllas jjoquenas nacionalidades.

Nos primeiros séculos de Pom a predominou igual­
mente 0 principio da tradição real, que, m airtíir- 
de, dc.sappareceu também com a gencralisação das 
formas de direito pretorio. N aquella primeira epo- 
cha os credores, nã<j tendo acção directa sobre os 
bens, exerciani-n’a sobre a pessoa do devedor. Mas 
como este podia oíFerccor os seus bens como garantia 
ao credor, jiassavani ellcs j)ara o /c u  domínio, c ao 
devedor sd restava a clausula fiduciária para a rc- 
mancipação dos bens cedidos.

D a transferencia do domínio passou-se mais tarde 
para a transferencia da simjdes posse pela fórma 
pignoraticia; mas os vícios do sy.stcma do direito 
restricto, e, por assim dizer, materialista, que pro­
vocaram 0 engrandecimento snccessivo do direito 
pretorio, fazendo com que se generalisassem as suas 
excepções até ao ponto de chegarem a constituir 
direito conímum, fez-se igualmcnte sentir no svste- 
ma de quejios oceupamos. Aqui, á proporção* que 
astransaeções se multiplicaram, desappareceii pouco 
a pouco o systeina da tradição, e o substituiu o das 
hypothccas taeitas; primeiro em favor do senhorio 
para^ garantia da z’cnda, e mais tarde goneralisando 
0 principio em favor do todos os credores, que por 
uma convenção quizessem obter um direito de pre­
ferencia sobre a propriedade do devedor. D aqui 
proveiu 0 systema das hypotheca.s taeitas, geraes e 
judiciaes, e passou para as sociedades modernas o 
systema vicioso, mas bein desenvolvido, que, du­
rante um grande numero de séculos, tem sido a 
base da legislação de muitas nações cultas.

As instituições sociaes dos tempos barbaros, e mais 
tarde da idade média, aferindo-se em muitos dos 
seus pontos pelos hábitos dos primeiros povos, fize- 
ram resusciíar em parte o primitivo systema da pu­
blicidade dos encargos que oneravam a projiriedade 
immovel. ^

Explica-se perfeitamente como ifesta epocha, da 
mesma maneira que na primeira idade das socieda­
des, os homens não consentiram em obrigar-se se­
não por meio de convenções, que pelas soleranida- 
des exteriores de que eram revestidas feriam os seus 
sentidos, fixavam as suas recordações, e compro- 
mettiani publicamente a sua palavra. D aqui nasceu 

hypotliecas, do usofructo, das ser­
vidões, e do domínio da propriedade territorial.
A  lormalidade essencial foi a insci'ipção do encar­
go, e a prioridade da inscripção determinou a pre­
ferencia do direito. ^
~ a desmoronação do regimen feudal e admis- 

sao do direito romano em quasi toda a Europa, 
não foi amda anniquilado por toda a parte o prin- 

ipio da publicidade. Mantido ]>elas instituições mn.

seja repudiado pelos priíicipios da sciencia, tem com­
tudo a seu favor uma existência de séculos, e o ha­
bito ha longo tempo arreigado, ó uma emproza sem­
pre diíficil. Passar de um systema oiidc todos os di­
reitos rcaes se transmittom sem publicidade ])ara 
uma theoria (pie os deveria siibmctter sem exeepção 
a uma manifestação exterior tão larga quanto fosse 
possível, seria uma transição muito rajiida para a 
maneira lenta como as instituições civis se succc- 
dcm.

eaes 
de

n’csse_ caso ficam sujeitos por tempo de trinta dias

dc 1854 lícerca da exuronrincãn | mesmo projecto acha-se resolvida igualmcnte
------------------ ‘‘;'^ ;;acxpiopim çao foiçada, com a qu a l | em meu entender uma das principaes questões do

O esjiirito humano até no meip do seu prazer pela 
innovaçno deseja parar de grau cm grau ])ara pro­
curar na reflexão c na exjieriencia conselho e au- 
ctoridade. Era por isso natural que entre as nações 
cuja legislação tivera por base a legislação romana 
a primeira grande tentativa para sair da hypotlieca 
tacita désse em resultado a modificação de um pelo

í = A ,  « I : s r  5 , r ;  s ; : *  -
^ elle se formou um typo que foi successivamente | Esta mesma lei acaba de servir de base il nova

outubro de 1850. com a qual se

comi.lotou a((uclla reforma F "  I  ̂I  eniemicr uma das principaes questões do
clla sido i 4  L  rk erb f ‘ l do credito hypotlieca-

tanto, quo sob.e é s tr o b W tV  ,o ™ ^ a  C  T T  l” '’ “ 7

ca ).a ( 0 le  oim ar conipletanientc, o seu systema de | Nas difforentes legislações, que tive oceasião de
esolvida esta questão; ape- 

, e do Wiirtemberg, e 
encontra alguma dis- 
jirovidenciando sobre

este importante objecto. Na mesma proposta encon­
trareis prevenidas e acauteladas as objecções, que 
teem obstado il gencralisação deste systema.

1 areceu-me conveniente limitar e restringir quanto

 ̂ uc > mais, na Dcigica antes da nova lei dc 1( 
dezembro de 1851, na Toscana, na Ilollanda, 
pnziana, no Haiti, na Bolívia, no Brazil jiclo n

na

cia Id anterior de 11 do agodo I fosse possível os,nud?e^ fo^
0- obstáculo ao estabelecimento do credito, mas que 

nao é possível extinguir dc todo. No ponto a que

ao privilegio em qualquer parte em que se aclienv 
2.® Aquelle de que faz menção o n.® 2.® quando 

os objectos sobre que rccáe saírem da hospedaria- 
Aquelles de que faz menção o n." S.® quando 

08 objectos sobre que recáo forem entregues ao des- 
tinatario.

lamento de 14 do novembro de 1841, c  enti 
pelos decretos de (> de outuliro dc 18H() e de  ̂
janeiro de 1837. Porém cm algumas das legislações 
citadas foram admitíidas modificações importantes 
que aportam mais os élos que formam a cadeia de 
transição do systema romano, que consagra o se­
gredo absoluto dos encargos da iirojiricdadc iimno- 
vel, jiara o systema alleinão que proclama a sua 
completa publicidade.

A

ra como base o systema do co- I obstáculo ao estabeleeimontV7l7 

^ igualmente n ’estes | os limito, de Ln\um modo podem obstar ao regi- 
os encargos pre-

expropriação contém ainda um

tema francez. E  quanto 
menos exacta. A o  systema 
allemao. O francez é ajicnas 
transição dc doutrina do ^

Eoi a lei prussiana dc 17
ma d maior parto das Ic.is do credito predial que 
hoje vigoram no norte da Europa. Polo svstcma

1 7  j  •—• . 1**̂ » i'i'juíu«,iu w» JUiyit‘bseS
do devedor^ facilita ao credor o proinpto pagamento

<Ii«oa.Klo a , clirâsas | S ,  d ò t f  •desen^ olverei agora os diversos capítulos em
que se divide a proposta, porque me levaria muito

ahi
gene-

histórica; e, mo- I a que tem direito.
A «minv ivovfrt 1 • • 1 • I diversas instituições sobre este ra*"''
A  raaioi paite dos jurisconsultos c economistas legislação, procuram hoje rcduzi-las a bases 

contiapoe o syskm a liypothecario allemao ao sys- muns. E  o esnirito do nn« -n com-

rali..ação dô credito c o reconhecimento das suas leL 7 ]
d 'a q ..l,a  .e g i ,la ,.„  o dbeit^dõ I “  -e„..h ecia .e ..to  destes | Z , :
10 nào se adquire senão pela inscripção nos regis- 0  capití-  ̂ -- ipçao nos regis
ros públicos e especiaes; os tribunacs de tiitellas 

devem fazer inscrever a hypotheca legal dos me-

J A X ------------

capital roproseta  os valores acc.m i.lado,, o o I ~ ‘  necessários para:x..  ̂  ̂ . T . . _ *
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Art. 8.® Gosam privilegio mobiliário geral:
1. ® 0  credito por despezas d,o funeral do deve- 

dor, segundo a sua condição c  costume da terra;
2 . ° O credito por despezas com honorários dc fa­

cultativos e remédios para a ultima moléstia do de­
vedor, não excedente a seis mezes do duração:

3 . ® 0  credito por alimentos fiados para sustento 
do devedor e das pessoas do sua familia a quciu 
tivesse 0 dever de alimentar, relativamente aos úl­
timos seis mezes;

4 . ® O credito por soldadas e ordenados do ulti­
mo anno e do corrente, ou só do anno corrente, a 
creados e outros quaesquer familiares;

5 . ® O credito de que trata o artigo C.® n.® 1.® 
relativamente a todos os annos anteriores aos últi­
mos dois;

C.® 0  credito de que trata o mesmo artigo n.® 2.®, 
relativamonte a todos os annos anteriores ao ultimo*

7. ® 0  credito de que trata o mesmo artigo n.® 4.®’
relativamente aos mezes, até ao numero de nove 
anteriores aos últimos tres; J

8. ® O credito de que trata o artigo 7.®, n.®* 1.® 
c 5.®, relativamentc a todos os annos anteriores ao 
ultimo.

Art. 9.® Gosam privilegio iramobiliario:
1. ® Os créditos por impostos em divida á fazenda 

nacional, nos termos das leis fiscaes;
2 . ® As despezas feitas com a conservação do pré­

dio, até á quinta parte do seu valor;
3 . ® A s custas das execuções.
§  unico. Os immoveis sujeitos aos privilégios de 

que trata este artigo sao sómente:
1. ® Aquelles de que se deve o imposto;
2 . ® Aquelles para cuja conservação foram feitas 

as despezas;
3 . ® Aquelles para cuja expropriação foram feitas 

as custas.
T IT U L O  III

vin- 
mesmo tempo 

garantia para

se ...sc-eve o no...e do p..„prio,a..fo, o os c..‘: e C u Í f  ,e '
cargos com que o immovol é onei '  .  ̂ I . - '^ouie os capiiaes immo-I ------- --------
rencia da propriedade dos immovi 
senão pela transcripção que deve

cipio (ta publicidade. Mantido pelas iii.s'tituiçÕes"mii 
nici])aes em muitos pontos, conservou-se c conseguiu 
algumas vezes dominar n’aqucllas partes onde pre­
valeceu 0 direito con-suetudinario. Estes factos, po­
rem, foram apenas excepções nos iiaizes meridio- 
naes da Europa. Por toda a parte, onde o direito 
romano prevaleceu, o systema de publicidade foi sem­
pre  ̂vencido e (juasi sempre amii(|uilado.

bó muito mais tarde em França, da iniciativa de 
uin homem illustrc, a c|uem a maior parte dos seus 
contemporâneos chamou innovador perigoso, parti­
ram os primeiros esforços para resuscitar esse sys- 
tenia proscripto. Esse homem foi Colbort, que no 
systema orgânico das leis estabeleceu como baso 
para a verdadeira theoria do credito jiredial a pu­
blicidade das hypotliecas.
11 -^  i*̂ *j'**̂  março de 1073, estabelecendo a pu­
blicidade das hypothecas, era n’esta parte uma reac- 
ção cm favor do systema do edito de 1581. Mas

 ̂ .......• 101 o ncamente nas relações ao crcaito preaiai o nup
l E r  I Fiiwipios ha ...„ito havia... dc.onstrado, A  ..sura

d e E r ^ T f o S i 7 s “ m r a 3 I ® " '  1“  F^»i “  Propriedade i...,.,ovd  ó d ’isso ...na_eyem sci  ̂ .nscr.ptos pa.a poderom produzir o seu | prova. A  propriedade immovci n.fo devia carecer

oin
dos

nos
capitaes sobre que esse credito assenta que produz 
aquellc resultado.

Entre nós o atrazo dos trabalhos especiaes, e o
Em  Pnrh7fT'il n ovofonvn 1 *i • -1 I nossa legislação, nao nos habilitam a cal-i-.m io itiig a l 0 systema hypothecario pode con- cular

Das hypothecas 
CAPITULO I

1>A OBIGEM DAB UYPOTHECAS

Art. 10.® As hypothecas são necessárias, volun­
tárias ou mixtas.

Art. 11.® As hypothecas necessárias existem im­
as trans- niediatamcnte pelo facto da existência da obrigação 

resumo os pon- a que servem de garantia, e sao: 
que tenho a honra de vos 1.® A  que tem a fazenda nacional e as camaras 

em Ici, espero que municipaes nos bens dos funccionarios públicos su-
seus fia- 

presta-los
 ̂áj 1 1 -------  I >■ —  i ' o ----------  — 014» \jLic ficaram al-

qne póde^ deve chegar. cançados, ou pelas quaes so tornarem responsáveis;
.......................  ■ negocios ecclesiasticos e | 2.® A  que tem o ausente, o menor, o interdicto,

e em geral todas as pessoas por qualquer motivo 
privadas da administração dos seus bens, nos de 
tutor, curador ou administrador, para pagamento 
dos valores que distrahirem, deixarem perder por 
culpa ou dolo, ou applicarem illegalmente;

3.® A  que tem a mulher casada nos bens do ma­
rido, quando o matrimonio foi coutrahido sob o re­
gímen dotal, para o pagamento dos valores inoveis

de 18G0. = i7õão Bajytis-
'valho Mãrtens.

 ̂ / CJ---- -- -.-.VCWVA JKV J/tlVJCXct u JIU >
temberg, em Saxe, na Polonia, no Hamburgo, 
cantões do Berne, Fribourg e Solcure, e iiltíma- 
nionte na Grécia.

PROPOSTA DE LEI DE CODIGO DE CREDITO PREDIAL

T IT U L O  I  
Disposições geraes

Artigo 1.® Os credores téem o direito de ser pa , ^iinv,.» 
p s  pelo preço da totalidade dos bens do devedor, dotacs; 
touas as vezes ciuc não houver Â.nsn 1 0*1 f 1 »>*• rt /í/Y I Ao 
preferencia.

legitima do preferencia:

ridorar:se'dh-idi,i; ; « f o X ‘ o “l 'T o 'd a s  I T Z  <1™,o™ ra... a propriedade; m.as | 2>° As h y p ó l É .

nhece.
Art. 4.® Os privilégios dão direito a preferencia

e mais tarde do codigo cominercial nadc 1774,
secção V).̂  da parte 1.'̂  livro 3.°'"titalo 11.®: o 3.®, 
finalmente, é o dos decretos de 2G dc outubro dc 
183G c 3 de janeiro de 1837.

1849 confessava I^éon Fauclior: «A  nsura devora 
«nossos campos; o proprietário, que obtem uma ren-

qiiellas ordenações: como na iihilippiua 
livro 2.® titulo 52.®, livro 3.® titulo 84.®, e livro 
4.® títulos 3.® 9.® e 10.®, que seguiram ficlmente o 
mesmo svstema.

Esta matéria, que tao pequeno cuidado havia mere­
cido nas ordenações, adquiriu mais desenvolvimento

que não houver causa legitima de | 4.® A  que tem a viuva nos bens do fallecido ma­
rido, ou do promittento de alfinetes, arrhas e apa- 
nagios, para seu pagamento;

5.® A  que tein o credor de alimentos nos bens 
do devedor delles;

G.® A  que tcera os bancos de credito territorial 
para pagamentos dos seus títulos;

7.® A  que têein os constructores o cultivadores* 
os primeiros nos edifícios, e os segundos nas terras

. <lo preferon- I °
egistia as. 1 2 .“ Os créditos que por esta lei têem pri-

T IT U L O  II . vilegio de qualquer especie podem ter hypotheca
Dot* privilégios necessária, todas as vezes que se acharem registra-

,d..as espoeio. de privileeios: n t e L r o s ^ '

regist.-ad0B na forma d-este

V -  I 2 .” Privilégios immobiliarios, qite reclem  ,.mca-
f% • 1  1  • •  « V * .  -----------  V./A v » v A i c * y v v  í ' .  a L i i x u i i i u  U i a i »  C

o gemo (lo grande ministro nao bastou para vencer na lei de 22 de dezembro de 17G1 que restabcle-
«tliecas; dc que todas as dividas da propriedade terri- 
«torial não têem publicidade.» Na actualidade ainda 

e na de 20 de Mr. Charles de Hoch attribue os limitados progressos 
parte a ordena- da sociedade do credito territorial especialmente ao 

romano sobre agra- | estado do systema hypothecario. «Se se reflecte, diz,
«que na França 0 solo se acha dividido por 8 milhõesao ti-

7 4--* . P̂ ’®P '̂*ctarios; que apresenta uma renda annual
gi ( as piefciencias a to- | «dc 2:6G8 milhões: que tem um valor venal de 84

veis e semoventes que por applicaçao necessária ou 
permanente lhes estiverem annexes.

§  l.®^Os privilégios mobiliários subdividem-se em:
1. ® Especiaes, que comprehendem sómente 0 va­

lor de certos e determinados moveis ou semoven­
tes;

2 . ® Geraes, que comprehendem 0 valor da tota­
lidade dos bens da mesma especie, possuidos pelo

, .4 44 —  V. . 4.44.1»» podido
alcançar.

Art. 13.® Se 0 credito hypothecario vencer juros 
gosarão das vantagens da hypotheca, independen­
temente de especial registro, os relativos ao anno 
ultimo e corrente.

§ unico. Os juros relativos a quaesquer annos 
anteriores ao ultimo gosarão de hypotheca necessa- 

sómente sendo registrados como credito dis-na
tincto.

devedor.
§ 2 . 0 .S privilégios immobiliarios são sempre es­

peciaes. ^
Art. G.° Gosam privilegio mobiliário especial nos 

fnictos dos prédios rústicos respectivos, constituindo 
uma classe:

 ̂1 .® 0  credito por divida de fóros, censos ou pen-

Art. 14.® As hypothecas de que faz menção o 
artigo 11.® n.®* 1.®, 2.® e 3.® nao podem ser renun­
ciadas.

Art. 15.® As hypothecas voluntárias nascera do 
mutuo aceordo entre 0 promittente e 0 aceitante,
e sao:

soes, relativos aos dois últimos annos

Í Í S ;  . í  I *  « S  S  « " , í ;  I p ~ i i  ••

dadciras bases do credito predial. O registro do 
conservador representava 0 estado exacto da situa­
ção hypothccana do devedor. Similhante ás peque­
nas cohiinnas, levantadas na antiga Grceia sobre os 
campos onerados com hypotliecas, foi destinado a 
advertir 0 futuro credor dos perigos que corria, ou 
da segurança com que podia contar. Naquella lei 
se estabelecia a transcriptaçao do titulo creditorio, 
a publicidade e especialidade das hvpothecas, e a 
lacilidadc da expurgação liypotliecaria.

Quando na França se preparavam os trabalhos 
d() codigo civiI, tres sy.stemas diflerentes se achavam 
ah eni presença, 0 do direito roinauo puro, o do 
edito do 1771, e 0 das leis do anno v ii ; systcinas 
mais ou menos arreigados no paiz, com os quacs 0 
primeiro cônsul julgou prudente transigir.-Tomando 
de uns a publicidade e a especialidade, mas admit- 
tmdo para comprazer com os outros uma grande 
exeepção á publicidade em favor das hypothecas le- 
gaes, ê  ó especialidade em favor das hypotliecas le- 
gaes^cjudiciaes, 0 codigo civil francez foi uma tran-
saeç-ao entro os romaiiistas e os p.artidarios da lei do 
anno vir.

Foi para remediar ,estes inales qiio a França aca-
*j . , *1, WAIV.̂ AAI.ICLX V Ot/U ovotuxmt V4C lUtílfetn

0 govon .0 q „c  OB I r   ̂  ̂ ^
que termina a nossa legislação hypoíhec»aria. 

Posteriormente as successivas administrnf-õíi • . . « I projocto do codigo de credito predial, que te-
têem estado -5 fronfo ^ “̂ iwístraçocs que nho a honra de vos apresentar, tive em vista os
tendido (íceumr V t ^   ̂ princípios mais adiantados da sciencia, riue sao se-
■ató para este fou ereado ^ l o T e è X l o ‘‘ o  dc7  T S O ™ I u i e . . t e  pelas ..açnes mais cultas. 

■ 1854 i,n»n dom ando como base umea deste trabalho a certe-
18.^4, uma com.mssao encarregada de | za da p.ojiriedade, como direito, para a con-seguirtembro de

I ?Fb<-loei;som  exeepção alg.u„a; os d l í
h y p X í à X  l..as o, r  1 f ’* <! <!■■> e.specialidadc, e a e l L  subor-hjpotheeano, ...as q„o, ael,an,lo-so deutro c ,  uoueo I dh.ei toda a questão d.{ propriedade, obrigando de

A  diversidade quo se observa nas Rgislações mo- 
dornas resulta da diíferentc base histórica cm que 
ellas assentam. As nações onde predominou 0 di­
reito romano, encontrando nollo estabelecido 0 se­
gredo (los encargos prediaes, aceitaram-n’o nas suas 
novas instituições, c crearam sobro aquellas bases 
0 systema hypQthecario que cm muitas delias ainda 
hoje é adniittido.

_ 4U0, aehando-sc dentro cm pouco
privada de alguns de seus membros, não pôde che­
gar a apresentar trabalhos alguH ao governo. En­
tretanto alguns dos nossos immeiros jurisconsultos 
preiiararam trabalhos estimáveis c  de grande im­
portância, entre os quaes apontarei 0 projocto do sr. 
conselheiro José Máximo de Castro Netto Leite ê 

-\asconcellos, elaborado em 1842; o codigo regula­
mentar do credito predial do sr. conselheiro Fran­
cisco Antonio Fernamlcs da Silva Ferrão, que to­
mou por base 0 systema da ab. îoluía publicidade, 
posto que em quanto JÍ^pecialidade conservasse 
ainda cm grande parte 0 antigo systema: trabalho 
que tem merecido a aceitação de nuii distinctos ju ­
risconsultos europeus, e finalmcnte 0 projecto do 
codigo civil do sr. conselheiro Antonio Luiz de Sea- 
bra, que, na parte 2 .*, livro 2 .®, titulo 1 .®, capitulo 
9.®, secção 4 .“, trata d ’este objecto seni comtudo 
adoptar absolutaniente nem 0 systema da publici­
dade nem o da especialidade.

futuro a registro publico todos os encargos reaes 
que^jiesam sobre a jmojiriedadc, c  todas as suas mu­
tações, e considerando esta conrliçao como essencial 
SC não para a validade do neto jurídico, ao menos 
para 0 seu reconhecimento e execução perante os 
tribunaes.

1. ® As constituídas por livre e expressa conven­
ção;

2. ® As constituídas por doação, testamento, ou
rente; disposição entre vivos, ou de ultima von-

t in fó ° a n n o T t % C e n 7 '‘  Vpothocas mixtas resultam de se..-
3. 0  credito por sementes ou quaesquer despe- dade de se fazer garantir 

zas de cultura, relativas sómente ao ultimo anno ou
sómente ao ̂ nno corrente;

4 . ® 0  crcdit() por divida de jornaes de operários 
relativa aos últimos tres mezes;

5 . ® O credito por prémio dc seguro relativaraeníe 
ao ultimo anno e ao corrente.

§  1.® Para quo tenha logar 0 privilegio de quo 
fazem menção os n.®* 1 .® e 2 .® deste artigo, é ne­
cessário que os onus de emphyteuse, censo, pensão 
ou arrendamento, se achem registrados. Aquellc riri- 
vilcgio principia a existir da data do reffistro.

por esse meio.
CAPITULO II

DO OBJECTO DAS HYPOTHECAS

Art. 17.® Podem ser objecto de hypotheca:
1. ® A  propriedade de bens immoveis que estive­

rem no commercio, e seus aceessorios necessários, 
moveis e semoventes;

2 . ® As servidões reaes activas;
O usofructo;3.<

- -- registro.
§ 2. Para que tenha logar 0 privilegio dc que 

tratam os n.®® 3.® c  4.® d este artis-o. é necessário

4.® O dominio directo 0 util nos bens emphvteu- 
ticos.

§ unico. Os moveis, semoventes e servidões de
menção, sómente podem'ser 

com os immoveis de que
, erem annexos perma-

pela necessidade do seu uso.
I recahir V poíh 'èra  sob.-e bens

Art 7® nncnn, * *1 ' 1 -1- • - 1  ^Imuados pclu pcssoa QUO hv-
A it. (. Gosam privilegio mobiliano especial, potheca, e dos quaes esta não tenha^ ^

constituindo uma classe: a propriedade
1 ® ()  crnrlifn T * 7 7 7 7 -c  ̂ I  ̂ effcctiva posse, na epocha cm que a hynothecaJ. U cieclito por divida de renda, damnificaçao for coiistituida.  ̂ ^

ou qualquer encargo declarado no arrendamento do 
>rc(lio urbano, relativo ao ultimo anno e ao cor-

Destnúr ...„  systenia ilc legislação que, e^bona | ^  É r ! ; : :  S

Est.a condição, sc fosse obrigatória para validar 
0 direito do propriedade preexistente, seria talvez 
violentii, attenta' a grande difiic*jldade dc ser leva­
da a eôeito, e os riscos cm que collocaria os actuaes

ajjcnas uma condjção indispensável 
para a eílectividade do jiis in re. E  uma solemiiidade 
essencial para a sua eílectividade, como a cscriptu- 
ra publica o é para certos contratos nos termos das 
leis. huio pódo dar-se posse sem registro prévio* e 
simplesmente por este so póde tomar a posse Por 
outras palavras a posso é o registro. Espero que 
em pínmos annos este systema dará o registro com-

conserva no estado quo fica | pleto da propriedade. Assim a sue‘cessão I  ir o ito

A lt. 19.® Para a hypotlieca do dominio util não
i-cnfn nn -j-nin». r7/vo * » -i- »• 7  0 consentiinento do senhorio dfroctò.
: x r d e : r t 7 s m o  ™ Íio ; be.fs‘'L ,7 ; e ^ ^ ' ’“ ‘ '; “ !  comprebende sfouonto os

2 • O credito por d ip eza s ’ de pousada ou hospe- c t r i i Z : “ o ® r a ; S r  s t r ^ ^ a ™  r i ^ s f o :  
da^em no valor dos moveis que o devedor tiver na da, na falta do outra designação.^ ^

ospe aiia, j«  Art. 21,® As hypothecas necessárias e as mixtas,
forem espe- 

registra-
dos* obiectos emnenlmdn^i- '  ......... . I ‘̂ «veaor. T ŝte porem poderá

5 ® () ’• j  1 • GXigir que o registro seja limitado a tantos quan-
ao últi nn nn n T '  relativamcnte tos bastarem para o pagamento da obrigação^en-
se g m a X ! corrente na renda do predio do, n’este caso, o c r k o r  a faculdade de designar

a .7 :^ 1  r\ • -i • , convêem, estando em nronorcão
§ unico. Os pnvilegios mobiliários especiaes dc com o valor da obrigação.  ̂  ̂ ^

que tratam os n.®' 1 .®, 2.® e 3.® deste artigo aca- Art. 22.® No caso de perda, por sinistro de im- 
1 0 'T  Bcgumtes: movei hypothecado, estando elle seguro os direi-
1 . Aquelle de que faz menção o n ® 1 .® quando tos dos credores hypotliecarios serãó exercidos so-

r l r k T  que recae saírem do predio ar- bre a respectiva indemnisação pecuniária porta em
rendado, excepto sendo tirados por dolo, porque | deposito. ^ ' posta em
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a dias 
chem; 
uando 
daria;
uando 
>0 des-

deve- 
rra; 
dc fa­
do de- 
o:
stento 
quem 
08 uU

t ulti- 
ite, a

O 1 0)
ulti-

 ̂2 .",
timo;
0^0 >
aove.

enda

lim­

eis;

S unico. Tííual procedimento teril logar no caso 1 ças obtidas em acç3o real^ comprebender^o sómente I sííes de bens, e contratos deedificaç^Ojedereducção 
n-rnrnnrinoíln mi índemnisac?lo dc prcjuízos. OS immoveis a que disserem respeito; em todos os de terras incultas ao estado de cultura, haveril ura 

i  ̂ outros casos poderão ser registradas em quaesquer registro provisorio que serii ledo no mesmo livro
CAPITULO III immoveis do devedor. em que são feitos os outros registros, e lan^-ado de-

DA coKSTiTuiçÃo PA9 nYPOTUECAs Art. 3 3 ,® A  constituição da hypothcca pode ser baixo do numero de ordem que lhe pertencer.
Arf Ç>̂  0 A hvpothoca do nuo faz mcnçSo o ar- Freoedida de avaliarão judicial doa prédios que têom Art. 54.» O registro  ̂ facultativo, ex-
Art, 23. 51 nomeação^ do func- de ser hypothecados. cepto^ para as cscriptiiras de dote para casamento,

tigo 11 n. 1. é ■ pstabelecida nas leis fis- Art. 34.® Para que esta avalia^'ão possa ser or- ou de promessa de arrhas e apanagios, e para as 
cionario, segun o ‘ ‘ denada é necessário que seja requerida por quem ac ‘̂Ões propostas em juizo contencioso, que só por
^S^ unico. Esta hypotheca pódo ser substituida por u’eda tiver interesse, e
deposito na forma das mesmas leis. Prom orio a -h y p o  heca

se mostre feito o registro dem ser registradas provisoriamente.
íce. Art. 55.® Os registros provisorios serão feitosa que pertence. por

lor presumido dos moveis que for necessário entre­
gar ao tutor, curador ou administrador, e o rendi­
mento provável de um anno dos bens immoveis cuja 
administração houver de Ibe ser confiada, fixará o 
valor da hypotheca qne ficará onerando os bens do 
tutor, curador ou ádministrador, designará os im ­
moveis d ’este sobre que ella deve ser registrada, e 
fixará o praso dentro do qual esse registro deverá 
ser feito, tendo em attenção a distancia entre o do­
micilio d ’esse indivíduo e o local da situação dos 
bens.

§ 2.® Q,uando 0 valor fixado parecer insufficiente,
ou 08 iinraoveis designados não offerecerem bastante 
garantia, o sub-tutor, o curador nato, qualquer dos 
membros do conselho dc familia ou dos parentes dos 
tutellados poderão recorrer d ’esta decisão.

§ 3.® Igual recurso terá o tutor, curador ou admi­
nistrador, se entender que o valor fixado é exces

mais que disser respeito a estas louvações, se proce- I acham propostas em juizo contencioso, 
derá pelo modo estabelecido nas leis. §  2.® Os registros por edificações ou cultura se­

rão feitos á vista dos respectivos contratos.
Art. 56.® A o registro provisorio é applicavel o 

que nos capítulos 1.® e 3.® deste titulo vae deter- 
Art. 36.® Consideram-se onus reaes, c  como tacs I minado para o registro definitivo, na parte em que

CAriTULO IV
DOS ONL'S BEAE3

podem ser oppostos aos credores, sómente:
1. ® A  servidão passiva.
2 . ® 0  uso.
3. ® 0  usofructo.
4 . ® A  habitação.
5. ® A  emphyteusc.
6 . ® 0  censo.
7. ® A  herança e legado.
8 . ® 0  arrendamento por mais de tres annos, con­

tendo adiantamento de renda até esses tres annos.
9. ® 0  dote.nisiraaor, se entender que o vaior ux^uu o v-a-w... „ . -kt i ~ __ a,.c

• • 1 • iTiíila nue § umeo. Nenhuns outros onus sao consideradosBivo, que os unmoveis designados são mais ao que o
os «ec.es.ari„», ou  que poden , ocv - “ os por sor rccon be-

"a n íh  T "  terem  sido registrados, nem  ser
' " " V I ® ' t a r p o s í r o  recurso deliberar^ sobre c lle  | oppostos aos credores cu jos previleg ios e  hypotheca
0 conselho de familia, que poderá reformar a sua 
decisão ou ratificar a outra já  tomada. No primeiro 
d ’estC3 dois casos recorrerá ex officio o curador na­
to; no segundo poderá seguir seus termos o recurso 
interposto.

§ 5.® Estes recursos terão sómente eíFeito devo­
lutivo.

§ G.® O tutor, curador, ou administrador, não po­
derá entrar em exercicio das suas funeções sem que 
mostre certidão do registro desta hypotheca.

§ 7.® Esta certidão será junta ao rospectivo in­
ventario. Nos inventários para partilhas o escrivão 
que os fizer conclusos sem irem acompanhados d ’esta 
certidão será suspenso por tempo de um a tres me- 
zes, e igual procedimento hayerá para com o cura­
dor nato quo sem a dita certidão apontar a fôrma

tiverem prioridade no registro.

T IT U L O  IV  
Do registro 

CAPITULO I
DO REGI8TB0 EU GERAL

Art. 38.® Estão sujeitos ao registro: 
1 .® As hypothecas.
2 °  Os onus reaes.

poder ser-lhe applicavel.
Art. 57.® 0  registro provisorio convertido em de­

finitivo conserva o mesmo numero de ordem cm que 
tinha sido feito.

Árt. 58.® O registro provisorio converte-se em 
definitivo pela apresentação e averbamento do titulo 
legal para ser registrado, relativo ao facto sobre 
que versa o registro.

Art. 59.® 0  registro provisorio das acções con­
verte-se em definitivo pelo averbamento da sentença 
transitada em julgado.

Art. 00.® O registro provisorio das escripturas 
de dote para casamento, ou de promessa dq arrhas 
e apanagios, converte-se era definitivo pelo averba­
mento da certidão de casamento.

Art. 61.® 0  registro provisorio não sendo aver­
bado de definitivo no praso de um anno a contar 
da sua data fica extincto.

Art. 62.® Obtida pelo auctor, em 1.“ instancia, 
sentença que fique pendente por appellação, póde 
com certidão d ella requerer a reforma do registro 
provisorio da acção, que reformado continua a pro­
duzir eíFeito por um praso igual ao primeiro.

§  1.® No fim d ’este praso o registro ]ujde ser re­
formado pelo mesmo modo e com os mesmos eífei-

da partilha
S 8.® 0  tutor, curador ou administrador, que fin­

do 0 praso fixado para o registro não apresentar I mais do que um prédio pertencente á mesma pes 
certidão d’cllc, sem provar impedimento absoluto soa situados em comarcas differentes, será feito com

5.® As transmissões dc propriedade immovcl, ou formado, 
sejam por titulo gratuito ou por titulo oneroso. §  3.® A  annullação do processo, provada por cer-

Art. 39.® 0  registro deve ser feito na conserva- tidão, póde dar logar á reforma do registro por um 
toria da comarca em que for situado o prédio a que novo praso, e depois pelos seguintes, nos termos dos 
se refere. artigos precedentes.

Art. 40.® Sc 0 registro houver de comprehender Art. 63.® Os prasos de que tratam os artigos an-

conservador qne os admittír será suspenso por um 
anno, e o registro será nullo.

Art. 75.® As assignaturas dos títulos originaes 
que têom de ser registrados deverão ir reconheci­
das por algum tabcllião da comarca eni que o re­
gistro ha de scr feito, ou por outro de fóra, cujo 
signal seja reconhecido por aquelle.

Art. 76.® Nas certidõe.s ou publicas fôrmas para 
o registi’0, que não forem extraídas de autos pelo 
escrivão rcspcctivo, serão as assignaturas reconhe­
cidas pela fiirma ordenada no artigo antecedente 
pelo oftieial publico que as extrair, e o signal d ’este 
reconhecido pela fórraa estabelecida no mesmo ar- 
tigo.

Art. 77.® Quando o conservador não considerar 
como legal o titulo que lhe for apresentado para 
registro, por falta de alguma formalidade interna 
ou externa, assim o declarará ao apresentante para 
que este haja de o fazer reformar, abrindo em todo 
o caso um registro provisorio do mesmo titulo que 
será averbado de definitivo á vista do titulo refor­
mado.

Art. 78.® Reensaudo-so o apresentante á reforma

T IT U L O  V I
Dos emolumentos

Art. 99.® Os registros, letras, averbamentos, cer­
tidões c  buscas serão pagos por quem os requerer, 
segundo a tabclla n.® 2, que faz parto desta lei.

Art. 100.® Feito o registro e passada a certidão, 
mas não assignadoB, o conservador passará á pessoa 
que- 0 requerer uma guia para ir pagar ao respe- 
ctivo cofre os cmohimentos competentes, cuja im­
portância declarará na guia.

§  1.® Á  vista do competente recibo assignará e 
entregará a certidão á pessoa que a requerer.

§ 2.® O registro cujos emolumentos não se mos­
trarem pagos no praso de tres dias será averbado 
d e = s e ín  eJfeito=Q nunca mais o poderá ter.

Art. 101.® As quantias, pagas em virtude da ta- 
bella reçpcctiva, entrarão no cofre do estado com 
escripturação especial.

T IT U L O  V II
Da transmissão dos créditos hypothecarios 

Art. 102.® A  transmissão dos créditos hypothe- 
ou legalisação do titulo a pretexto de que está le-1 carios póde ser feita por qualquer dos modos se­
gai, o conservador lhe entregará um duplicado do guintes: , n . i v
titulo, pela forma declarada no artigo 83.®, acom- 1.® Por escriptura de cedencia e trespasse de di- 
panhando a entrega com declaração escripta e as- rcito c acção; 
signada, dos motivos por que recusa o registro 
definitivo d ’aquelle titulo, para que o apresentante 
possa requerer ao juiz de direito da respectiva co­
marca, que declare por despacho, se o titulo está 
ou não legal para scr admittido no registo, expondo 
na sua petição as rasões em que se funda.

Art. 79.® O juiz, sem mais formalidades, do que 
0 exame do titulo, e das rasões dadas 'pela parte e 
pelo conservador, julgará procedente ou improce­
dente a recusa d ’este. l ) ’cste despacho poderão agra­
var do petição ou instrumento as pessoas que com 
elle se considerarem prejudicadas.

Art. 80.® Julgado legal o titulo, o conservador 
ficará isento de responsabilidade, e averbai”á de de-

2.® Por indosso de letra hypothecaria.
CAPITULÇ) I 0

DA TRANSMI88ÃO POR E8CRIPTUBA

Art. 103.® A  transmissão das hypothecas por es­
criptura será feita pelo modo estabelecido nas leis 
civis.

§  1.® Para que as hypothecas do que sc passa­
ram letras possam ser transmittidas por escriptura, 
é necessário quo o tabcllião que a lavrar,porte por 
fé em como no acto da factura d ella foi apresen­
tada e inutilisada a letra hypothecaria.

§  2.® Na falta da declaração de que faz menção 
0 § antecedente será nulla a escriptura de cedencia

finitivo 0 respectivo registro provisorio. No caso con- e trespasse. . , , ,i-
trario, o averbamento só poderá ser feito á vista de Art. 104.® Em tudo 0 ma,s seni esta fóim a de 
titulo reformado ou legalisado pela fôrma indicada | transmissão regulada pela Icgislaçao cn il. 
no despacho.

Art. 81.® O registro provisorio, do que tratam os 
artigos antecedentes, será equiparado para todos os 
eíFcitos áquelle de que tratam os artigos 53.® e se­
guintes, no quo lhe for applicavel.

tecedentes relativos ao registro provisorio das acções 
contar-se-hão da data dos documentos d’ondo são 
extraídas as certidões, pelas quaes é feito o regis­
tro ou a sua reforma.

___________   ̂ Art. 64.® No registro provisorio dc hypotheca
demnriação dos prejuizos que' d’essa omissão resul- 1 situados na mesma comarca, o registro será feito I por despezas de construcção ou cultura poderá de-

em tantas verbas distinctas quantos são esses pre • clarar-se o praso pelo qual ficará-vigorando, sera 
S 9 ® Esta multa nunca poderá ser inferior a dios, lançadas todas debaixo do mesmo numero de que seja convertido era definitivo. 

lOÓOOO réis, nem superior a 500;5000 réis. ordem. _  §. 1 .® Neste caso sómente ficará este praso subs-
S 10 ® Nas contas annuaesdos rendimentos pres- Art. 42.® Nenhum dos títulos e direitos que pela tituido ao fixado no artigo 61.®

tadas pelo tutor, curador ou administrador, se lhe presente lei ficara sujeitos ao registro poderá ser in- § 2.® Na falta d’aquella declaração observar-se-
abnnará um iuro de 3 %  do valor arbitrado á hy- vocado em juizo em quanto não se mostrar que se ha a regra geral do mesmo artigo.

tPeca acha registrado. Os seus effeitos principiam sómente §  3.® Este registro póde ser convertido em deti-
^ S 11.’° O tutor, curador ou administrador poderá na data do registro. nitivo, pela averbação de titulo quo prove que se
substituir a hypotheca pelo deposito de um valor § unico. Exceptuam-so das disposições d este ar- acha satisfeito sóraente pelo constructor ou cuitiva- 
igual cm fundos públicos, segundo o preço do mer-1 tigo: o contrato que deu logar ao registro,
cado na epoeha do deposito. 1.®' Os vínculos, morgados e capcllas. Art. 65.® O registro provisorio de que trata o

§ 12.® Quando houver mais de um tutellado, á 2.® A  transmissão de propriedade immovel mde- artigo 60.® póde ser renovado sem numero limita- sufficientes conhecimentos iu-
proiwrção que o tutor for fazendo a cad^a um en- terminada, compreendida na transmissão de uma do de vezes, enj quanto não for averbado e - j ^ ajudante, em indivíduo que tenha, 
. I umvcrsabilidade de bens. , nitivo. , , ’ _ jU :__

guiada pela Icgislaçi 
CAPITULO n

DA TRANSMISSÃO POR IKDOSSO DA LETRA IIYPOTHECABIA

Art. 105.® O indosso será feito pela fórma quo 
as leis vigentes prescrevem com relação aos titulos

Art.'82.®  O titulo que* houver de ser registado I que d’elle são snsceptiveis. , „  . ,  ^
deye ser apresentado ao conservador em duplicado Art. 100.« Os mdossadoB ‘
devendo o conservador verificar a sua perfeita igual- tros, pela inesma forma por que oi i 
dade • primitivo. ,

Art. 83.® Feito o registro, o conservador nume- Art. 107.® Os indossadores anteriores contrahem 
rará e rubricará todas as folhas de ambos os exem- para com os indossadore. posteriores, e todos para 
piares do titulo, declarando na primeira pagina de cora o portador da letra, uma obrigaçao solidaria,
cada um o numero de folhas que contém; entre- como simples fiadores do^devedor.

■ '  §  unico. Esta obrigaçao poderágando cm seguida uin d ’clles com a certidão do re­
gistro ao apresentante; e guardando o outro cm um 
masso debaixo de um numero de ordem correspon­
dente ao do registro.

T IT U L O  V
Dos conservadores do registro

Art. 84.® Em cada uma comarca judicial do rei­
no e ilhas adjacentes haverá um conservador do 
registro predial e um ajudante.

exo-§  unico. Esta obrigação poderá tornar-se 
quivel, quando o portador não tiver podido obter 
pelos bens do devedor completo pagamento.

Art. 108.® Na hypothese do artigo antecedente 
qualquer dos indossadores póde ser obrigado ao pa­
gamento da quantia não paga pelo devedor, âcan- 
do-lhe salvo o recurso contra este se vier a habi- 
litar-se com meios de pagar.

A lt. 109.® Demandado qualquer dos indossado- 
nos termos do artigo precedente, todosres

0

os in-
§ unico. Nas cidades de Lisboa e Porto haverá dossados posteriores ficam por ejse íacto desonera- 
numero dc conservatórias quo for exigido pela dos de toda e qualquer obrigação.

eonvemencia do serviço, com tanto que nuo exce­
dam 0 numero de tres na primeira Testas cidades 
e de duas na segunda.

Art. 85.® O logar de conservador do registro será 
em bacharel formado em direito, ou cm

I tjauuii?>auiAiuau<-  ̂ gw* • i v
8 13.® Para todos os otíeitos d’este artigo, nos ca- missão, e da sua cessação par 

SOS em que por lei não dever ser nomeado conse- | depcndencia de alguma^ outra íormalidade. 
lho de familia, as attribuições que aqui lhe são con­
feridas passarão a ser exercidas pelo respectivo juiz, I bens 
com audiência do curador nato. dente sem que

8 14 ® Todas as vezes porém que o conselho de registradas. . 3. . i
familia 0 iulgar conveniente, poderá escusar da hy- § 2.® Sendo requerida entrega e posse judicial 
potKeca o tutor, curador ou administrador. de immoveis em caso nonlmm podor.4 dar-se, sob

8 15 ® D esta deliberação poderá haver recurso pena de nullidade, sem que tenha precedido 0 re-
pcía fórma prescripta nos §§ 2.®, ,3.®, 4.® e 5.® gi.tro do acto jm idico em que se funda.

Art. 25.° A  hypotheca de que trata 0 mesmo ar- Art. 44.® Os registros serão feitos em cada livro 
tiffo n.® 3.® é eonstituida pela respectiva escriptura pela ordem por que forem requeridos, c  sorao lan-

\ çados sob um numero de ordem seguido, que regu­
lará a sua antiguidade.

Art. 86.® Estes logares serão providos por con-

T IT U L O  V III
Do cancellamento do registro hypothecario

Art. 110.® O cancellamento do registro hypo­
thecario póde ser requerido pelo credor ou pelo de­
vedor provando este 0 pagamento ou extineção da 
obrigação por documento legal.

§  unico. Este documento será archivado pela fór­
ma estabelecida no artigo 83.®

Art. 111.® O cancellamento por prcBcripção terá 
logai* á vista de sentença passada em julgado, que 
tenha considerado prescriptos os direitos do credor.

T IT U L O  IX

CAPITULO III
DO REGISTRO EM ESPECIAL E DA SUA f ÓRMA

Art. 67.® O registro será sempre feito por extra- 
cto.

Art. 68.® O extracto deve conter:
§  1.® O seu numero de ordem.
§ 2.® A  sua data por anno, mez e dia.
§  3.® O nome, situação, confrontação e medição, 

§ unico. Os "registros requeridos no mesmo dia j havendo-a, do prédio a qne 0 registro se refere.

jar extineção dos privilégios e hypothecas
sera Art. 112.® Os privilégios e hypothecas extin- 

concurso qualquer ajudante que tenha pelo menos guem-se: 
cinco annos de bom e effectivo serviço', e os outros ''
requisitos de que trata 0 artigo 85.

Art. 88.® Para esta promoção, em igualdade de 
todas as outras circurastancias, será preferido o aju­
dante da conservatória respectiva, ainda que tenha 
menos tempo de serviço do que os outros, tendo

1. ® Pela extineção da obrigação principal;
2 . ® Pela renuncia do credor;
3 . ® Por cffeito de sentença passada cm julgado;
4 . ® Pela expurgação;
5. ® Pela prescripção.
Art. 113.® A  extineção dos privilégios e hypo-menos xeniiio ue suiviçu u.u ijuo va — —  f,.  ̂ t íl j -j

com tudo aquelle que exige o artigo antecedente. thecas não so tornara eífectiva, nem será attendida
Art. 89.® Poderá haver nas conservatórias de re- em juizo, sem que se mostre averbada no respectivo 

gistro predial, em que 0 governo reconhecer essa registro. i i • s r  •
serão lançados debaixo do mesmo numero deordem. I § 4.® A  avaliação do prédio nos casos em que ti- | necessidade, até 0 numero de dois amanuenses, com | Art. __

dotal.
§ 1.® Para o casamento das menores hão se pas­

sará alvará de consentimento sem que, alem dos ou­
tros documentos que forem exigidos por lei, 0 re­
querimento vá instruído com a certidão do registro 
hypothecario. O escrivão, que sera isso 0 passar, per­
derá o ofiicio.
'  8 2.® Não é permittido deferir a requerimento ginal  ̂ ^ . • 1 1 ,

para entrega de bens na hypothese de casamento § . 1 . ” No caso de destruição fortuita ou extravio qual é 0 seu numero 
1 °  , 1 1 1 • I 1 - r, ovoílrtv r>nrlr>i'rt rpfinGrGT nma eer-1 S b. U extracto cio titulo registrado.do menor, sem que se mostre averbado de defini- I do certificado, o credor poderá requerer uma cei' 
tivo 0 registro jirovisorio da hypotheca de que faz tidão que com essa fórma lhe será passada pelo con- 
menção este artigo. servador.

§ 3.® O tutor, que sem preceder despacho do ju iz §2.® Esta certidão prova sómente a existcncia
fizer entrega ao menor casado de bens ou rendi- do registro
mentos, responderá por elles em qualquer tempo 
em que tornarem a ser-lhe pedidos, como se tal en­
trega não tivesse feito.

Art. 26.” A hypotheca de que faz menção o mes­
mo artigo n.® 4.® é constituicla pelo titulo promis- 
Borio dos alfinetes, arrhas ou apanagios.

Art. 4'G.® Não sendo a hypotheca de alguma das
1 1 .‘

sua constitui-
especies comprchendidas no artigo 1 
5.® inclusivamente, e havendo sido a 
ção procedida das formalidades prescriptas nos ar­
tigos 33.® e seguintes, o conservador entregará á 
nessoa que mandar fazer 0 registro, sc ella assim 

§ unico. Poderá ser feit.) o registro d’esta hypo- lh’o rec|uerer uma letra hypothecaria, que conterá 
thcca era tantos immoveis quantos bastarem para uma copia do registro, alem das mais declarações 
representar 0 capital d ’esses alfinetes, arrhas e apa- que forem estabelecidas nos respectivos rcgulainen-
nagíos, calculado a rasão de 5 » V  e fonmilarios.

Art. 27.® A  hypotheca de que faz menção 0 mes- §  l.** A  letra servirá para a traiisimssao do cre­
mo artigo n.® 5.® é eonstituida pelo titulo que cria dito hypothecario por indosso, pela forma estabelc- 
a obrigação de prestar alimentos. cida no artigo 105.® e seguintes,^ c unicamente jw-

§ 1.® Se n’esse titulo forem designados certos e | derá ser passada do registro definitivo.
determinados immoveis, para garantia d’essa pres­
tação, será registrada unicamente sobre esses bens 
^nimoveis.

§ 2.® Se designar a totalidade de um património

§  2.® Das hypothecas de que faz menção 0 ar­
tigo 11.® n.®* 1.® a 5.® inclusivamente não é per­
mittido entregar letra hypothecaria.

Art. 47.® Poderá ser passada mais de uma letra
ou iião designar bens alguns, poderá ser registrada hypothecaria, se assim 0 quizer a pessoa que fizer 
sobre todos os immoveis que compozerem esse pa- 0 registro, comtanto que:
trimonio, ou sobre todos os do devedor. 1." A  somma dos valores representados por to-

§ 3.® N ’esse caso porém poderá 0 devedor exigir | das as letras não seja superior ao valor total da hy-
que 0 registro seja limitado a tantos bens quantos 
bastarem para representar 0 capital dos alimentos, 
calculados pelo juro na rasão de 5 ®/q.

Art. 28.® A  hypotheca de que faz menção 0 mes­
mo artigo n.® 0.® é constituída polo titulo respec­
tivo; e será registrada nos immoveis a que esses 
titulos disserem respeito.

Art. 29.® As hypothecas de que faz menção 0 
mesmo artigo n.® 7.® poderão ser registradas nos 
immoveis do devedor, com relação aos quaes hou­
verem sido feitas as despezas dc edificação ou ar­
roteamento.

Art. .30.® As hypothecas de que faz menção 0 ar­
tigo 12.® poderão ser registradas em qualquer im­
m ovcl do devedor.

Art. 31.® As hypothecas voluntárias são consti­
tuídas pelo titulo do contrato, testamento ou dispo­
sição, e podem ser registradas sómente nos bens que 
esses titulos cspecialmente designarem.

§ unico. Na fàlta de designação poderão estas hy­
pothecas ser registradas em quaesquer immoveis do 
devedor, testador ou doador.

Art. 32.® As hypothecas mixtas são constituídas 
pela sentença e podem ser registradas nos bens im- 
jnoveis que as mesmas sentenças designarem.

§ unico. Na falta de designação, sendo as senten-

§ 7.® O numero do masso do respectivo anno cm 
que fica 0 titulo, pelo qual 0 registro foi feito.

ma fórraa que os de ajudante, e em indivíduos que pela lei civil, 
nham as mesmas habilitações. Art. 116.®
Art. 90.® Os conservadores são responsáveis pela tiver passado letra hypothecaria, 0 devedor liber- 

guarda e conservação dos livros do registro, e in-1 ta-se sómente pelo pagamento feito ao portador, ou
Art. 69.® O extracto a que se refere 0 § G.° do dice, e por todos oa factos conti-arios á lei commet- ao cessionário 9"® ^ escriptura feita na fór-

artigo antecedente deve conter: tidos por erro, ignorância, culpa ou dolo, era o b je ' ma do artigo 10. • ■ • . j
§ 1 .» o  nome, estado, profissão e domicilio: ctos das suas attribuiçSes. Art. 117 “ Terminado o praso do vencimento da
1. ® Du detentor nas hypothecas e onus reaes; Art. 91.® Os conservadores poderão ser suspen- letra hjqiothecana, e nao se mostrando cila paga ou
2. ® D o trausmittente nos titulos de transmissão; sos ou demittidos, segundo a gravidade do caso, em execução, valerá apenas como simples obriga-

logo que se verifique alguma das hypotheses de que çao dc divida sem hypotheca.
°   ̂ , . , . 1 , . 1  Art. 118.® So na epoeha do pagamento 0 credor

não se apresentar a receber a divida hypothecada o

potheca;
2.® Que nenhuma letra represente ura vãlor me­

nor do qiio 3051000 reis
Art. 48.® No registro se fará expressa declara­

ção do numero de letras que foram entregues, c  do 
valor representado por cada uma.

Art. 49 .“ A  despeza do registro será paga pela 
pessoa que o requerer.

§  unico. Nos casos em que a lei impÕe a alguma 
pessoa a obrigação de requerer o registro em pro­
veito de outra pessoa, esta indemnisará aquella das 
despezas que com elle fizer.

Art 50.® O registro cojaserva os seus eíFeitos du­
rante vinte annos, e sendo renovado antes do fim 
d’este praso conserva os seus eíFeitos por outro igual, 
a contar da data da renovação.

Art. 51.“ Quando porém a renovação for feita 
depois de findo esse praso considera-se como regis­
tro novo, e só desde essa nova data principia a pro­
duzir eíFeito.

Art. 52.® Sobro estas bases serão feitos os regu­
lamentos necessários para ser estabelecido 0 registro.

CAPITULO II
DO REGISTRO PROVISORIO

Art. 53.® Para as hypothecas, acções, transmis-

3.® D o réo nas acções e sentenças. ,  ̂ x . -  . -
§ 2.® O nome, estado, profissão e domicilio: trata 0 artigo antecedente, depois de ter sido ouvi-
1. ® Das pessoas a favor de quem são constitui- do 0 conservador a quem foram imputados, 

das as hypothecas e onus reaes, ou a designação 1 Art. 92.® São causa de demissão os crimes de 
dos precfios a que pertencem as servidões reaes; peita, suborno, peculato, concussão, íalsidade, es-

2. ® Da^iessoa em favor de quem a transmissão tellionato, moeda falsa, furto, roubo c homieidio.
é feita, nas transmissões de immoveis; Art. 93.® A  condemnação definitiva, por qual-

3. ® D o auctor nas acções e sentenças. quer crime não enumerado no artigo antecedente,
§  3.® A  quantia garantida pela hypotheca; e pela é causa de demissão ou suspensão, segundo a sua

qual foi feita a transmissão, ou para cujo pagaracn- gravidade.
to a acção foi instaurada. . §  unico. A  pronuncia cm qualquer crime é sera-

g 4.® As condições que acompanharem a hypo- pre causa de suspensão, 
theca, transmissão e onus real. Art. 94.® Nas hypotheses do artigo antecedente

Art. 70.® As declarações de que trata 0 artigo e seu g a suspensão nunca será imposta por menos
68 . ® serão todas feitas sob pena de nullidade do re- tempo do que aquelle que decorrer desde a pronun- 
gistro e suspensão do conservador por tempo de cia ató ao julgamento definitivo, e ao da duração 
um ánno, sem que d ’ella possa ser relevado por al- da pena em que 0 réu for condemnado.
giiraa escusa. §  unico. Fóra dos casos declarados n’este artigo

A lt. 71.® Das declarações de que trata 0 artigo a suspensão nunca poderá exceder a seis mezes.
69. ® far-so-hão todas as que constarem do titulo re- Art. 95.® As disposições do artigo 90.® e scguin- 
gistrado. Quando alguma' for omittida 0 conserva- tes são apjdicaveis aos ajudantes e amanuenses, na 
dor poderá ser punido segundo a gravidade da parte que lhes disser respeito.
omissão e o grau dc culpa ou dolo que n’ella tiver Art. 90.® Os conservadores de registro hypothe- 
havido. * cario são subordinados aos agentes do ministério pu-

Art. 72.® Os livros de registro não serão publi- blico das respectivas comarcas, por meio dos quaes 
cos para serem examinados por quem os quizer ver, receberãp as ordens do governo nos objcctos das suas 
mas poderão ser requeridas certidões delles. attribuições. '

CAPITULO IV Os • conservadores e empregados su­
balternos poderão ser transferidos todas as vezes 

DOS TITULOS QUE PODEM SER ADMiTTiDos AO REGISTRO assíin for considcrado como necessário por con-
Art. 73.® Sómente serão admittidos ao registro veniencia do serviço publico, 

definitivo: Art. 98.® O vencimento dos conservadores, aju-
1.® Cartas de sentença; [dantes e amanuenses é 0 que consta da tabclla n.® 1,
2 ® Escripturas publicas; r que faz parte da presente lei
3> Autos de conciliação; disposições traksitoeias
4.0 Titulos dc bancos ruraos ou agrícolas; l . “ O primeiro provimento d estes logares poderá
5 ,® Certidões de deliberações de conselho de fa- ser feito sem concurso, em pessoas idóneas para 0 

milia, ou mandados do ju iz nos casos de que trata bom desempenho dos seus deveres.

devedor libera-se pelo deposito da importância do 
credito hypothecario, e do juro correspondente a um
anno.

o artigo 25.® §  3. ^
6 .® Escriptos particulares-de contrato cujo valor 

não exceda a 505000 réis.
Art. 74.® Não serão admittidos no registro titu­

los dc transmissão ou alienação de que, segundo as 
leis fiscaes, sc devam direitos de transmissão ou 
quaesquer outros, sem que se mostrem pagos. O

2.® Em quanto não sc acharem organisadas as 
conservatórias de que trata este titulo, continuará 
0 registro a ser feito pelos secretários das adminis­
trações dos concelhos, conformando-se em quanto á 
sua fórma e mais disposições applicaveis com 0 que 
dispõe o presente codigo e os respectivos regula­
mentos.

§  unico. Este deposito será judicíalmente feito á 
ordem de quem tiver direito a levanta-lo, na co­
marca em que devia ter sido feito 0 pagamento; e 
na falta d ’esta designação, em qualquer em que se 
achar registrada a hypotheca, no todo ou em parte.

Art. 119.® As despezas resultantes do deposito 
serão pagas pela somma depositada c por conta do 
credor.

Art. 120.® Pela mesma fórma se procederá ao 
pagamento dos juros quo em cada anno se vence­
rem.

Art. 121.® As obrigações privilegiadas ou hypo- 
thecarias que têera termo fixo ou estão sujeitas a 
condição suspensiva ou resolutiva serão julgadas ex­
tintas segundo as regras de direito civil.

Art. 122.® A  prescripção opera a extineção das 
obrigações privilegiadas ou hyjx>thecarias; mas não 
pôde tornar-se effectiva cm quanto nãq tiver sido ju l­
gada por sentença.

T IT U L O  X
Da expurgação das hypothecas

Art 123.® O novo possuidor do prédio quo pre­
tender obter a expurgação das hypothecas que 0 
oneram fará citar os credores hypothecarios inscri- 
ptos para deduzirem 0 seu direito no praso de trinta 
dias; declarando 0 preço pelo qual houve 0 prédio 
ou o valor em que o estima, e obrigando-se a satis­
fazer os respectivos créditos integralmente ou até á 
concorrência do preço declarado.

Art. 124.® Quando a obrigação garantida por 
hypotheca consistir em prestações periódicas, a ex ­
purgação terá logar pelo deposito do capital cor­
respondente a essas prestações feito em moeda me­
tálica, fundos públicos ou de bancos legalmente 
constituidos.

§ 1.® Extincta a obrigação reverterá 0 capital 
depositado era proveito do depositante ou dc seus 
herdeiros.
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§ 2.® Durante 0 tempo do deposito 0 credor perce­

berá 03 juros e rendimentos do capital depositado.
§ 3.° A  escolha da natureza do deposito perten- 

 ̂ cerá ao depositante, garantindo elle ao credor o juro 
aimual do capital a 5®/^.

j\j’t. 125.® Se 0 novo possuidor não se obrigar 
á integral satisfarão de todos os encargos (pie têem 
no prédio hypotheca registrada, ou se, obrigando-sc 
até á concorrência do pre^o que declarar, sc vir 
que a somma dos créditos é superior a esse pre- 
ÇO, qualquer dos credores poderá requerer que o 
prédio seja arrematado em liasta publica pelo maior 
preço que for possivel obter sobre o que o novo 
possuidor tiver declarado.

§ 1.® Se em praça não houver offerta dc preço 
superior a esse, os direitos dos credores se exerce­
rão sobre elle, licando salva a acção contra o de­
vedor originário ou quem o representar pelo que fi­
car restando.

§ 2.® Havendo arrematação os direitos dos cre­
dores serão exercidos no seu producto posto em de­
posito, salva a acção de que trata o paragrapho 
antecedente.

Art. 12G.® A  desistência da arrematação feita 
pelo credor que a requerer, não sendo consentida 
igualmente pelos outros credores, não suspende a 
arrematação.

Art. 127.® Os credores hypothecarios, que, tendo 
sido citados para deduzir o seu direito, não compa­
recerem, serão c%isidcrados como tendo renunciado 
aos seus direitos hypothecarios, e terão sóinente ac­
ção contra o devedor comò credores simjfics.

Art. 128.® Juntas aos autos de expurgação as 
certidões de pagamento dos credores citados, e lan­
çados os que não tiverem comparecido no praso que 
llies foi assignado, será julgado por sentença ex­
purgado dp hypothecíw o prédio, e dar-âe-lhc-ha 
beixa no livro do registro.

Art. 129.® Não jJoderá ser proferida sentença de 
expurgação cm quanto nao se mostrarem citados 
todos os credores constantes da certidão do registro 
passada pelo conservador respectivo a requerimento 
do comprador, e que deve servir de base ao pro­
cesso.

Art. 130.® 0  credor por credito registrado que 
não tiver sido incluido na certidão, ou nao tiver 
sido citado, nao perderá os seus direitos hypothe­
carios.

T IT U L O  X I
Da expropriação por le tra  hypothecaria 

Art. 131.® Para que possa ter logar a expropria­
ção por letra hypothecaria é necessário: .

1. ® Que a hypotheca esteja defipitivaraente regis­
trada e d elia se tenha passado letra;

2 . ® Que seja incondicional;
3 . ® Que á constituição da hypotheca tenha pre­

cedido avaliação judicial nos termos do artigo 33.® 
e seguintes.

Art. 132.® A  base do processo da expropriação 
é a letra hypothecaria acompanhada dc certidão, 
requerida na oceasião em que houver de ter logar 
a expropriação, na qual o conservador declare os en­
cargos que existem registrados posteriormente, com 
relação ao mesmo pi*edio.

Art. 133.® Com estes titulos o credor requererá 
no tribunal competente que o devedor seja citado 
para, dentro dc dez dias contados desde a citação, 
pagar a divida ou deduzir embargos.

Art. 134.® A  citação do executado será feita no 
domicilio que constar da certidão do registro.

§  1.® Se 0 executado ali não for encontrado por 
estar ausente temporária ou permanentemente será 
feita a citação na pessoa que elle tiver deixado en­
carregada, por procuração, de a receber.

§  2.® Se nenhuma pessoa apparecer para receber 
a citação, será feita cm qualquer familiar ou visi- 
nho, e no curador geral dos orphãos c  ausentes, 
que defenderá no processo os direitos do executado 
em quanto este nao comparecer por si ou seu pro­
curador.

Art. 135.® 0  executado não será admitlido a de­
duzir embargos que não sejam fundados:

1. ® Em falsidade do titulo constitutivo da bypo- 
theca, ou da letra hypothecaria;

2 . ® Em novação ou pagamento provado imme- 
diatamente por documento legal.

Art. 13G.® Findos os dez dias, ou havendo em­
bargos, decididos elles, far-se-ha immediatamente 
penhora noi immoveis hypothecados, e logo em se­
guida se passarão editaes para a sua arrematação 
pela avaliação dos ditos immoveis que constar da 
letra.

§  unico. A  arrematação terá sempre logar pela 
raiz, se o credor assim o requerer, seja qual for o 
valor do prédio^ e a quantia pela qual corre a ex­
propriação.

Art. 1 3 7 .® Antes da'arrematação será declarado 
nos autos })elo contador do juizo qual é o valor do 
iimnovel, deduzida a quinta parte; e a arrematação 
será feita por qualquer preço que exceda esse valor.

Art. 138.® Sc da respectiva certidão do registro 
não constar que alguma outra hypotheca se acha 
registrada sobre 0 2)redio arrematado, 0 credor, 
apresentando certidão que prove que nenhuns im­
postos SC devem por elle á fazenda nacional, será 
iminediatámente mandado pagar pelo producto da 
arrematação.

Art. 139,® No caso de haver mais hypothecas re­
gistradas o levantamento terá logar sómente depois 
de julgados os direitos de preferencia.

Art. 140.® Para esto julgamento serão citados 
por éditos todos os credores hypothecarios, para no 
praso de trinta dias apresentarem certidões dos seus 
respectivos registros, feito o que, sem mais forma­
lidade alguma, serão os autos feitos conclusos ao 
ju iz que, ein vista da lei e das certidões de regis­
tro, fará a classificação dos credores.

Art. 141.® Não havendo arrematante será 0 pré­
dio adjudicado provisoriamente ao exequente pelo 
valor que lhe havia sido dado, tendo-se deduzido 
uma quinta parte na fórma declarada no artigo 137.'

Art. 142.® Feita a adjudicação provisória ao exe- 
qucíite, tanto este como o executado, como qualquer 
outro credor com hypotheca registrada no mesmo 
prédio, poderão requerer que o prédio adjudicado 
seja avaliado de novo.

Art. 143.® Deduzida a quinta parte do valor d ’es- 
sa nova avaliação, será 0 prédio adjudicado defini- 
tivainente ao credor exequente pelo valor das qua­
tro quintas partes restantes.

Art. 144.® Se dentro do praso dc oito dias depois 
da adjudicação provisória não houver requerimento 
para nova avaliação, não poderá mais ter logar, e 
se procederá desde logo á adjudicação definitiva.

Art. 145.® A  todo este processo de expropriações 
são applicaveis as disposições geraes sobre execu­
ções e ex{u’opriações })articulares, que não forem 
incompativeis com as da presente lei.

T IT U L O  X II
Do concurso de créditos privilegiados 0 hypothecarios, 

e da ordem do seu pagamento

Art. 146.® Sómente póde haver concurso nos pri­
vilégios mobiliários entre si, entre os privilégios im- 
mobiliarios e as hypothecas, e nas hypothecas en­
tro si.

Art. 147.® No concurso entre privilégios mobi­
liários entre si, os es])eciaes preferem aos geraes nas 
suas respcctiva.s classes.

§  unico. Exceptuam-sc d’csta regra as duas espe- 
cies de privilégios mencionadas no artigo 8 .°, n.®* 
1 .® e 2 .®, os quaes proferem a todos os outros, tanto 
especiaes como geraes.

Art. 148.® No concurso entre privilégios mobi­
liários especiaes da mesma classe entre si, a prefe­

rencia é detemiinada pela ordem por que se acham 
enumerados nas respectivas classes.

Art. 149.® O mesmo se observará 110 concurso 
de privilégios mobiliários geraes entre si.

Art. 150.® No concurso de privilégios mobiliários 
especiaes da mesma classe e ordem numérica entre 
si, e no de privilégios mobiliários geraes da mesma 
ordem numérica entre si, 0 pagamento será feito 
rata,

^y-t. 151.® No concurso do privilégios immobi- 
liarios entre si, serão graduados peia ordem da sua 
enumeração na presente lei.

Art. 152.® No concurso entre privilégios immo- 
biliarios e hypothecas terão a i)rcferencia os pri­
meiros.

Art. 153.® Nas hypothecas não póde liáver con­
curso senão entre aquellas que recaírem no mesmo 
prédio, ou 0 devedor tenha ou não mais bens livres 
ou onerados.

Art. 154.® No concurso do bypotliecas entre si 0 
seu pagamento será feito segundo a prioridade do 
numero de pixlem do registro.

Art. 155.® No concurso de hypothecas registra­
das debaixo do mesmo numero de ordem 0 paga­
mento será feito j?rò rat<i.

Art. 1:)G.° As hypothecas Icgalmente constituí­
das, mas não registradas, sómente serão admittidas 
a pagamento depois dos privilégios c  hypothecas 
já  registradas segundo a ordem das datas dos res­
pectivos titulos, conjuntamente com outros quaes- 
quer titulos de divida legacs.
' Art. 157.® A  arrematação, adjudicação ou trans­

missão dc algum prédio, por qual<[ucr modo feita, 
não iu*ejudica os privilégios mobiliários especiaes 
que lhes forem respectivos, e n esse tempo se acha­
rem coiistituidos.

Art. 158.® Nas mesmas hypothesos os onus rcacs 
registrados cm numero anterior ao do registro da 
hypotheca da qual resultou a expropriação, ou em 
data anterior á da trausjnissão, acompanham o pré­
dio e entram na sua avaliação, quando tenha logar 
fazer-se; e 0 seu valor será deduzido no total do 
respectivo prédio.

Art. 159.® Os onus registrados em data posterior 
á da transmissão não acompanliam o prédio.

§  unico. Os mesmos onus registrados cm numero 
posterior ao da hypotheca sómente acompanham 0 
predio, e determinam a deducção de que trata 0 ar­
tigo antecedente, quando depois de pagos todos os 
créditos hypothecarios anteriores, houver excedente 
no valor do predio, e n’este caso detcnninam a de­
ducção até á concorrência d esse valor.

Art. IGO.® A  expropriação toraa exigiveis, desde 
a data d’clla, todas as obrigações que oneram 0 pre­
dio expro])riado.

Art. IGl.® Não haverá diííerença alguma no con­
curso entro os créditos representados por escriptura 
e os representados por letra hypothecaria.

T IT U L O  X II I
Da hypotheca de rendim entos de bens vinculares

Art. 1G2.® Os rendimentos dos bens vinculares 
são susceptiveis de hypotheca, jiela fórma declarada 
na presente lei, para garantia de dividas que seja 
necessário conb^ahir com 0 fim de melhoramentos 
certos e determinados dos mesmos bens.

Art. 1G3.® Para esta hypotheca é necessário 0 
consentimento expresso do iinmediato successor.

Art. 1G4.® Se este não for conhecido, ou se achar 
ausente cm parte incerta, o ju iz respectivo, com 
audiência do ministério publico, poderá supprir este 
consentimento pela fórma por que as leis lh’o fa­
cultam em casos analogos.

Art. 1G5.® Se, porém, estando presente 0 iimne- 
diato successor, recusar 0 consentimento, poderá 
ser supprido pela mesma fórma, sem intervenção 
do ministério publico, excepto se for menor repre­
sentado por seu tutor. * ^

Art. 16G.® O empréstimo gai'antido por hypo­
theca de rendimento de bens vinculares não poderá 
comprehender mais do que as duas terças partes 
d^aquelles rendimentos que ficarem livres, dedi 
das as pensões, os encargos e alimentos, a que 
tiverem obrigados.

Art. 1G7.® Em  todo 0 caso poderá 0 immediato 
successor, e deverá o ministério publico quando ti­
ver de intervir, exigir que 0 empréstimo seja feito 
por prestações não inferiores a um sexto da tot 
dado do mesmo empréstimo, e que nao seja p; 
cada uma das prestações sem auctorisaçao do juizo,

emprestirao era destinado.
Art. 1G8.® No caso do artigo antecedente pod 

0 credor exigir que sejam fixados prasos para a enr 
ti*ega das prestações.
- Art. 1G9.® Se na epocha do vencimento de cada 

uma prestação, enos 30 dias seguintes, 0 mutuatario 
não se mostrar habilitado nos termos do artigo 1G7.' 
para a receber poderá 0 credor declarar sem efteito 
0 empréstimo que só ficará valendo pela somma das 
prestações pagas.

Art. 170.® Seja qual for a quantia emprestada, a 
hypotheca não poderá ser feita por praso excedente 
a 20annos se 0 administrador do vinculo tiver 50 ou 
menos de idade, e tendo mais poderá se-lo sómente 
por tantos quantos bastarem para que a hypotheca 
esteja extincta quando 0 administrador do vinculo 
completar a idade de 70 annos.

^ unico. Exceptua-se o caso dc 0 immediato suc­
cessor voluntária e expressamente consentir em hy- 
pothecà ])or maior praso.

Art. 171.® A  hypotheca extincta póde ser reno­
vada por inferior ou igual praso, comtanto que não 
exceda os termos fixados no artigo antecedente.

Art. 172.® A  hypotheca coinprehcnsiva sómente 
de alguma parte dos rendimentos susceptiveis de 
ser hypothecados, feita a deducção de que trata 0 
artigo 155.°, póde ser extendida ás restantes, não se 
excedendo os termos fixados no mesmo artigo.

Art. '173.® A o registro d ’esta especic de hypothe­
cas é a])plicavel tudo 0 que a tal respeito se acha 
disposto na i)rc9cnte lei.

Art. 174.® A  adjudicação provisória dos rendi­
mentos hypotkecados será feita por simples despa­
cho do juiz respectivo a quem for requerido á vista 
da certidão do registro da hypotheca.

Art. 175.® Feita a adjudicação provisória de que 
trata 0 artigo antecedente, será 0 dono dos bens 
adinittido a deduzir os embargos que tiver, decidi­
dos os quaes, a final será a adjudicação provisória 
aiinullada ou convertida em definitiva.

Art. 17G .® Em concurso entro differentes credo­
res de rendimentos de bens vinculares a preferen­
cia será regulada pelo numero de ordem do registro.

§  unico. A o processo d ’cstcs concursos será appli- 
cado o que a presente lei dispõe a respeitos dos con­
cursos hypothecarios.

DISPOSIÇÕES GENEIIICAS
Art. 177.® São garantidos os privilégios do ban­

co de Portugal, e de qualquer outro estabelecimento 
que por lei os tenha, em quanto entre 0 governo e 
estes estabelecimentos não se proceder o novo aceor- 
do. Nos respectivos regulamentos se decretará om o- 
de de levar a effeito esta garantia.

Art. 178.® É  o governo auctorisado a fazer to­
dos os regulamentos que forem necessários para a 
execução da j)resente lei.

Art. 179.® Fica revogada toda a legislação em 
contrario.

Secretaria d ’estado dos ncgocios ecclesiasticos c 
de justiça, em 28 dc fevereiro de 18G0. — João Ba- 
ptista da Silva Ferrão de Carvalho Mártens.

TA PE LLA  N.» 1

A que se refere 0 artigo 98.® do codigo de credito predial

O3 conscrvadnrei? dc registro predial vencerão dc ordenado.....................................  Lisboa c Porto . .
....................I Na» outras comarcas.

Os ajudantes voncerSo dc ordenado.......................................................................... jLni Lisboa c Porto . .
............................ (Nas outras comarca».

Os amanuense.», quando for necessário bave-Ios, vencerão de ordenado......................Lisboa e Porto . .
(Nas outras comarca.».

700^000
ÕOOÍOOO
bOOíOOO
3(X);|000
250£000
150^000

T A D E L L A  N.» 13

A que se refere 0 artigo 99.® do codigo de credito predial

1. ® D c cada verba de regi.stro...........................................

2. ® D e cada letra hypothecaria alem do séllo...............
3. ® D e qualquer averbamento feito ao lado do registro___
4. ® Certidões do cada verba ou averbamento, alcín da raza.
5. ® lluscas, por cada aimo, não sendo 0 corrente.........

\Km Lisboa c l ’orto . .  
(Na.s outras comarcas.

MOO
Í300
á;2ou
£ 1()0
ílOO
ÍOÕO

A V I S O S

, PltOPOSTA DE LEI
Artigo 1.® E  approvada a proposta de codigo de 

credito jjrcdial que faz parte da presente lei.
Art. 2.® Fica revogada toda a legislação em con­

trario.
b e c r e t a r i a  d  e s t a d o  d o s  n e g o c i o s  G c c lc s ia s t ic o s  c  

d c  j u s t i ç a ,  c m  28 d c  f e v e r e i r o  d e  I8 G 0 .= J b 5 o  Ba- 
ptista da Silva Ferrão de Carvalho Jilártens,

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebemos folhas de Madrid até 2 do corrente, 

e dc Londres e Paris até 27 de fevereiro prífxirao 
passado.

O governo hespanhol recebeu do theatro da guerra 
os seguintes despachos telegraphicos:

Algeeiras, f . "  de Março —  Partiu hoje 0 general 
Bnstellos para Tetuao, a fim de conferenciar com 0 
comraandante cm chefe. Todos os navios da esquadra 
estão promptos e preparados para a primeira ordem.

Algeeiras, 1 .®—  O commandaute em chefe do exer­
cito de África, ao ministro da guerra.—  Não oceorre 
novidade.

Alem destes despachos os jornaes hespanhoespu­
blicam 08 seguintes

DESPACHOS TELEGRAPHICOS
----- Despachos dados pelo jornal Eh Horizonte:
Londres, 29 de fevereiro— Na cainara dos com- 

muns foi hontem discutida a moção de sir Kinglake, 
relativa á amicxaçao da Saboya á França: a maio­
ria da camara e 0 governo pronunciaram-se contra 
0 acto da anncxação.

A  moção foi adoptada: 0 tratado de commercio 
não tem ligação alguma com a anncxação da Sa­
boya.

O Morninf! Chroniele insiste na noticia relativa á 
alliança da Rússia com a Áustria.

Dizem as correspondências de New York que 0 
senado resolveu enviar manifestações ao imperador 
dos francczes, relativamdnte á liberdade de commer­
cio.

Paris, 29— Tem tomado muita consistência 0 
boato de que, de Paris, foram mandadas para Tu­
rim novas propostas que limitam a aimexação dos 
ducados.

O governo austríaco declarou ser falsa a noticia 
dada pelo Morninçi Chronicle.

Continuam os debates, e até agora ainda não foi 
pronunciada sentença alguma, 110 processo contra 
Vacherot, auctor da Democracia,

NOTICIAS SCIENTIFICAS
0BSERVAT0R[0 METEOUOLOGICO

DO

NA ESCOLA POLYTELIIMCA

1o-«•«
a

OAROJiIETJlO
( p r e s s ã o )

THRRMOMF.TRO
( t e m p e r a t u r a )

PSYCIIROMETRO
( h u m id a d e )

ANEMÓMETRO
( v e n t o )

M illim ctroí Graui C. Por 109 Pumos

9 m. 702,89 12,9 03,4 NNE.

3 t. 7()1,20 19,9 34,3 NE.

D IA  3.
M axim a— temperatura...............................................  18®,3 C.
M in im a ...........................................................................  8 ,1  »

Chuva (udometro)........................................................ 0 ,0 Mil,
Evaporação (vaporim etro)....................................... 5 ,4  «

A ltu ra  barouietrica correcia .
A ltitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

01
0ij-
u
•4
s

BAROMETRO
( p r e s s ã o )

TUERMOMETRO
(t e m p e r a t u r a )

P8YCUROMETR0
( h u m id a d e )

ANEMOMETRO
( v e n t o )

M illimctroí GrauiC. Por 100 Rumoí

9 m. 702,24 10,8 06,3 EN E.

3 t. 700,31 ' 18,2 34,2 NNE.

D IA  4.
M axim a— tem peratura............................................... 19®,9 C.
M in im a...........................................................................  9 ,2  »

de iio ite ............................................................  4,0
de dia................................................................  4 ,5
udometro)................. ...................................... 0 ,0Mil.

Evaporação (vaporimetro)......................................* 6,6 »
A ltu ra barométrica correcta.
A ltitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á sombra.

Ozone

Chuva

NOTICIAS COMIVIERCIAES
MOVIMENTO MAIUTIMO

Sousa, hiate portuguez, mestre F . L . Baptista, 
do Porto cm 2 dias, com madeira c  mais generos; 
8 pessoas de tripulação e 2 passageiros, que são: 
José Xavier dc Oliveira, João Bernardino, aliena­
dos; poríuguezes.

KMHAnCAÇÕFJI (AÍl)AS
Ville de" Lisbonne, paquete francez a vapor, ca­

pitão J. Ordronneau, para Vigo e Nantes com fa­
zendas; 25 pessoas de tripulação e G1 passageiros.

Puritano, hiate portuguez, mestre A . G. Tinoco, 
para V igo com pedra c  cncommendas; 8 pessoas de 
tripulação e _1 passageiro, que c  João da Silva A l­
meida, marítimo; portuguez.

Alart, escuna dinamarqueza, capitãoC.A. Cgholni, 
para Setúbal com sal; 8 pessoas de tripulação.

Ganymed, escuna dinamarqueza, capitão U. J. 
Pulsen, para Setúbal com sal; G pessoas de tripu­
lação.

Grevind Knuth, escuna dinamarqueza, capitão O. 
P. Lylloff, para Setúbal com sal; G pessoas de tri­
pulação.

Suzanna, ])atacho hanoveriano, capitão F . Sch- 
melzar, para Villa Nova de Portimão em lastro; 7 
pessoas dc tripulação.

Veirstine, patacho dinamarquez, capitão F . W . 
Mayer, para Setúbal cora sal; 7 pessoas de tripu­
lação.

Sleipner, escuna dinamarqueza, capitão G. B. 
Christensen, para Setúbal com sal; 7 pessoas de 
tripulação.

Lidador, brigue portuguez, capitão J. G. de 
Avelar, para Londres com vinho e azeite; 15 pes­
soas de tripulação.

Santa Maria, rasca, mestre I. dos Santos, para 
Setúbal em lastro; 10 pessoas de tripulação.

Lympha, hiate portuguez, mestre F. A . Leal, 
para a Figueira com aduclla; 7 pessoas de tripu­
lação.

Camões, patacho portuguez, capitão M. G. de 
Campos, para Setúbal em lastro; 8 pessoas de tri­
pulação.

Santo Aiitouio e Almas, cahique portuguez, mes­
tre M. Pedro, para Tavira com trigo, arroz e mais 
generos; 9 pessoas de tripulação e 3 passageiros, 
que são: Carlos Amorini Ra})oso, segundo inachi- 
nista da armada; !Manuel Quintino, sem emprego; 
portuguGzÈs: Gal)riel Gonçalves, padeiro; hespanhol.

Loureiro 1.®, hiate portuguez, mestre J. Lopes, 
para o Porto com algodão, aguardente e mais ge­
neros; 7 possoas de tri})ulação.

Pfiel, patacho oldcniburguez^ capitão II. Boety, 
para Villa Nova de Portimão em lastro; 7 pessoas 
de tripulação.

Dia 5
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Tagus, paquete ingl-ez a vapor, capitão W . B. 
Ilall, de bouthampton em G dias e 6 horas, de Vigo 
cin 27 horas, c  da barr<a do l^orto nm 19, com fa­
zendas cencommcndas a A . Van Zellcr; 59 pessoas 
de tripulação, 8 malas e 28 passageiros. Entrou 
hontem ás 8 horas e 40 minutos da noite.

Guilaume Tell, barca franceza, capitão F . des 
Jardins, dc Fecamp cm 12 dias, cm lastro, a or­
dens; 27 pessoas de tripulação. Entrou e deu fundo 
hontem ás 1 1  horas da noite.

W arrior, paquete inglez a vapor, capitão II. Coo- 
per, deTenerife em 10 dias, do !Mogador em 5, o 
de Cadiz em 31 horas, com vários generos a F . P. 
Basto; 21 pessoas dc tripulação, 1 mala e 19 pas­
sageiros. Entrou hontem ás 11 horas e meia da 
noite.

Frederico, patacho portuguez, capitão J. G. Soa-

ASSOCIAÇAO DOS EMPREGADOS DO ESTADO
D e ordem do sr. vice-presidente da assembléa 

geral é convocada a mesma a reunir-se no sabbado 
10  do corrente, pelas sete horas e meia da noite, 
para proceder á eleição de alguns cargos que fal­
tam para completar 0 conselho fiscal e dirccção, e 
tratar de outros objectos que se acham pendentes 
de outras sessões.

Lisboa c  sala da associação, aos 5 de março de 
18C0.=i'^. A. M. de Figueiredo, secretario damesa.

CENTRO PROMOTOR DOS MELHORAMENTOS 
DAS CLASSES LABORIOSAS

E  convocada a assembléa geral para quinta-feira 
8 do corrente, pelas oito horas da noite. Ordem do 
dia:

eleição de sete membros para a çommissão 
promotora de associações; 

segundas leituras;
continuação da discussão sobre 0 commercio 

de cereaes.
O secretario, J. A. Dias,

1 .‘

2 .‘
3 .‘

ASSOCIAÇÃO FRATERNAL DE BARBEIROS. AMOLADORES 
E CABELLEIREIROS

A  çommissão revisora de contas annuncia que as 
mesmas se acham patentes na casa da associação, 
pelo espaço de oito dias, contados de hoje, onde po­
dem ser examinadas das oito horas ás dez da noite.

Sala da associação, em 5 de março de 18G0.—  
Servindo dc secretario, José Lopes.

A M N U N C IO S
1 P E L O  T Iim U N A L  DO COMMERCIO de 1.* instau- 

cia d’esta cidade, escrivão Rodrigues, correm éditos de trinta 
dias, chamando a» pessoas que tis’erein direito á propriedade 
denominada 0  ex lin cio  convento de S . Domiur/ot, em Bemfica, 
pertencente á massa fallida do concordado llonrique Moller, 
para que venham no dito praso deduzir 110 sobredito juizo e 
cartorio 0 que lhes convier, sob pena de á sua revelia ser ju l­
gada livre e desembaraçada a referida propriedade, passando 
todos 03 onus e encargos, quer reaes quer particulares, para 
o seu producto Icgalmeutc depositado.

2 P E L O  JUIZO O K PIIAN O LO G ICO  D A  2.® V A R A  
d’esta cidade, escrivão Borges, e a requerimento de Antonio 
Wenceslau da Silva, correm edito» de trinta dias, a chamar 
quem direito tiver a oppor-sc á arrematação que em basta pu­
blica fez no dia 23 de fevereiro proximo passado do dominio 
empliytcutico principal de 4 moios de trigo, 90 alqueires dc 
cevada, c uma carrada de palha, imposto no casal da Rebo­
leira, fregiiezia de Bemfica, de que c subemphytcuta Pedro 
Rodrigues, e senhoria directa a mitra patriarchal, a quem 0 
subemphytcuta jiaga amiualmcntc 2^400 réis, cuja arrema­
tação foi por 3:471jS000 réis, consignados no deposito publi­
co, com 03 encargo» e protestos de sair do mesmo preço da 
arrematação 0 laudomio á mitra patriarchal, na fórma da ar­
rematação; assim como de sc ju lgar para 0 arrematante li­
vre e desembaraçado 0 dito dominio emphytcutico principal 
de todos os onus ou encargos reaes ou particulares, cogitados 
ou não cogitados, e de hypothecas especiaes ou geraes, com 
ou sem registo, e mais encargos por mais privilegiados que 
sejam, que todos passarão para o producto da arrematação, 
que não affcctarâo 0 referido casal, e tão sómente 0 dito pro­
ducto, o qual cointudo não se poderá igualmeute levantar sem 
que primeiro se mostre paga a contribuição predial, e os im-

Eostos geraes ou especiaes que affcctera ou possam pesar so- 
rc 0 dito dominio enqáiytcutico, com pena de lançamento, 

e dc ás suas revelias se julgarem removidos todos os encar­
gos para o preço era deposito, e o dito dominio emphyteutico 
livre e desembaraçado para o arrematante.

3 O A B A IX O  ASSIG N AD O , procurador da tutora dos 
menore», filhos de JoSo Antonio V ieira Serzcdello, renova o

!)rotesto já  feito no D iá r io  de L isb oa  n.® 53, de 31 de dezem- 
)io de 1859, contra a venda de algumas acções do credito mo­

vei portuguez, que 0 conselho administrativo d’aquella socie­
dade manda vender no dia 8 d« corrente inez, na praça do com­
mercio (Festa cidade, por intervenção do corretor Miguel M.® 
B rid e: 0 que novamente faz publico para que a todo 0 tempo 
se não allegue ignorância em prejuízo dos menores que repre­
senta. Lisboa, 5 de março de \% ijO .~M anuel Ig re ja .

4 JOAQUIM D A  COSTA NOVAES, proprietário e ne-
1 1 ^  A .  .  I .  1 - 1 - ____— ̂  *___ í  ?  _ ? _ l .  _!• « X -

tg n e s__ ....
a importância de uns vales que param ein poder d’aquelle; e 
isto em tanta quantia quanta baste jiara pagamento de uma 
letra de 500A0(X) réis, e seus respectivos juros, dc que 0 dito 
Berena é aceeitante, 0 qual assigiiou termo de deposito. Pre- 
viue-se pois 0 publico d’esta occorrencia, para que ninguém 
contrate coin aquelle Francisco Bereiis ácerca do alludido 
direito.

B A R R A  D E  L IS B O A  

Dia 4 de março de 1860
EMBARCAÇÕES ENTRADAS

Verwisseling, galeotahollaudeza, capitão A . van 
derAVcyden, de Gibraltar em 8 dias, em lastro, a 
U. llcrold  & Comp,'^; G pessoas de tripulação. En- 
;rou c  deu fundo hontem ás 8 horas da noite.

Ville de Paris, paquete francez a vapor, capitão 
A . Ãlahaud, jje Nantes em 4 dias, com fazendas a 
II. Juhel; 24 pessoas do tripulação e 2 passageiros.

Alcides, hiate portuguez, mestre P. J. Fcrrcira, 
deVianua em 2 dias, com milho; 7 pc.ssoas dc tri- 
)ubição e 7 passageiros, que são: ilanucl Serra, 
danuel da Cruz, Domingos Domingues, João An- 
onío Pires, João Amaral Diogo, Oasimiro Ignacio 

Lopes, João Doiningucs, trabalhadores; hespanhoes.
Senhor dos Passos, hiate portuguez, mestre A . 

Tavares, de Setúbal em 2 dias, com carvão; 7 pes­
soas de tripulação.

Nova Esperança, hiate portuguez, mestre A . P. 
da Luz, dc Setúbal cm 24 horas, com trigo e ar­
roz; G pessoas de tripulação e 1 passageira, que é 
.ilaria José; portugueza.

D. Luiz, jiaquete portuguez a vapor, capitão F . 
1. Ribeiro, de V illa Real de Santo Antonio em 22 
loras, de Tavira em 21, dc Olhao e Faro cm 17, 

de Villa Nova de Portimão em 14, de Lagos cm 
3, e de Sines em G, com encommendas á compa­

nhia tmião mercantil; 20 pessoas de tripulação, 2 
malas, c 49 passageiros.

res, da ilha da Madeira em 18 dias, com encom­
mendas, a A . J. de Oliveira; 9 pessoas de tripula­
ção, 1 mala c 2 passageiros, que são: José Augusto 
Rodrigues, Luiz Ferroira, marítimos; portuguezes. 
Entrou e deu fundo hontem ás 12 horas da noite.

Marie Claire, brigue polaca francez, capitão J. 
M. Ferrier, de Ãlarsclha cm 30 dias e de Gibral­
tar em 9, com trigo a ordens; 7 pessoas de tripu­
lação.

Elisa Rae, escuna inglcza, capitão J. James, de 
Soussa em 54 dias, de S.* Antico em 34 e de Gi­
braltar em 1 1 , cora trigo e mais generos, a M. 
L evy  & Comp.^; 6 pessoas de tripulação.

Boa Fé, cahique portuguez, mestre J. Franco, 
de Faro em 4 dias, com figo, vinho e mais gene- 
ròs; 8 pessoas de tripulação e G passageiros, que 
são: José da Fonseca, marítimo; José Francisco de 
Brito, Gaspar Mar(iues, trabalhadores; D . Rosa 
Joaquina Clementina com 1 filho, Maria Christina; 
portuguezes.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS
Senhora do Bom Fim, cahique portuguez, mestre 

J. S. Viegas, para Setúbal com vinho e mais gene­
ros; 5 pessoas de tripulação.

Johanna Emilie, patacho russiano, cajutão G. 
Ontgcs, ])ara Riga com sal; 8 pessoas de tripulação.

Vallado, hiate do ai-scnal.
Marinha Grande, hiate do arsenal.
Queen of the Osk, patacho inglez, capitão R.. Pit- 

cairin, para Villa Real de Santo Antonio em lastro; 
7 pessoas de tripulação.

CO)ll',WIIIA DE FÍBRICII DE ALGODÕES DE XABDEGAS
 ̂ Dl*. ORD EM  do ill.“® ar. presidcAiite da masa da assem- 

blva geral s5o convidado.» os srs. accioiiista» que compõem a 
me.‘̂ ina a rennirom-se no escripto io da companhia, no dia 10 
do corrente, á» »eis e meia hora» da tarde, para 0 fim marca­
do no» artigos 22.® e 23.® dos e»tatutos.

O.» livro.» e coutas do anuo findo e.»tâo do.-̂ de já  patentes aos 
.»rs. acciouistas no escriptorio da com])auhia, na couformidade 
do» estatutos.

Lisboa, 5 de março de 18fi0. —  O secretario da assembléa 
geral, C arlos J o sé  de O liveira.

(i(n ii'ii\iiiri!\ilo  mmwm
C A R R E IR A  DO A L G A R V E

G P A R A  OS POR'FOS de Faro e Olbâo, com escala por 
Lago.s, Portimão, e tainliom por Síne», se convier, sairá 110 
dia 10 de março o barco dc vapor D . L u iz , ás nove horas da 
luanbà.

P a r a  as escriptorio da companhia união m er­
cantil, Cacs do Sodré, n.® 12.

P a r a  c a r g a — escriptorio dos srs. Cliambica & Gonçalves, 
Caes do Bodré, n.® G.

7 N A  Q U A R T A  F E IR A  7 DO CO R R EN PE, das duas 
para as tre.» Iiora» da tarde, ua casa da praça do commercio 
d’e.'ta cidade, A . Doiicet, capitào da csciiua franceza fíe in e  
Blanche, procederá a Icilào (a quem por menor preitiio o fi­
zer) de um empréstimo a risco marítimo dc réis GtŴ OOO, pou­
co mais ou menos, que precisa para pagamento da» de.spczas 
occorriíia.» ao dito navio no porto d’e»ta cidade, onde entrou 
lor arribada forçada, na pre.'Cnte viagem de Bordeaux para 

Roueu, conduzindo um carregamento dc diversos generos.
A s condições estarão patentes 110 dia e local do leilão. Cor­

retor Oavazzo.
Lisboa, 4 de março dc 1800.

ESPECTACULOS
TIlkATRO I)E 1). MARIA II

Quarta feira, 7 de março; O Morgado de I^afe—  
Um homem de consciência— Amor ás cegas. Interval-

Ville de Paris, paquete francez a vapor, capitão violinista porti.gncz
A . Mahaud, para Cadiz e Gibraltar com vários ge- ’ ‘
neros; 24 pessoas do tripulação e 23 passageiros.

Bordo do vapor Infante D . Iaiíz,  em frente dc 
Belom, em 5 dc março de 18G0.— Ĵ . J. Cecilia 
Kol, capitão-tenente, coimnandante.

diíferido a

FUNDOS ESTHANGEÍROS
(Boletim  telegraphico)

Bolsa de Madrid, 0 de março —  3 %
34,35.

Bolsa de Paris, õdemarço —  3®/q fi’anceza67,90 
a 97,95.

de Londres, Ô de março— Consolidados 
a "

—  4 dito 
Bolsa 

do 94 3/3 9 4 % .

mSPECÇAO DOS INCÊNDIOS
III.'"® sr.— Participo a v. s.*' que a 4 do corrente 

mez, pelas dez horas e meia da noite, as torres de 
signal chamaram os soccorros contra 0 incêndio, que 
se tinha manifestado no 1 .® andar do predio n.® 20, 
sito na rua da Regueira, cm Alfama. O fogo foi 
connmmicado por descuido a uma porção de rou­
pa. Us soccorros furam promptos, e 0 incêndio não 
progrediu.

Deus guarde a v. s.* L isboa, 5 de março de 
18G0.=111.“ ° sr. vereador do ])t*louro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspccção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio Pereira de Carvalho.

REAL TIIEATIIO DE S. CARLOS
Hoje, G de marçy (57.“ récita de assignatura): 

opera Roherto 0 Diabo.
Quarta feira 7 (recita extraordiuaria): opera Ro­

berto 0 Diabo.
Segunda feira 12 terá logar o beneficio da or- 

chestra. Os srs. assignantes que quizersm ficar com 
os seus camarotes terão a bondade de 0 declarar ao 
camaroteiro até quarta feira 7.

Tendo-se rcalisado a recita 55.*, são convidados 
os srs. assignantes dc camarotes e platéas a man­
darem satisfazer no escriptorio do theatro nos dias 
5, G c 7 do corrente mez, das doze ás tres horas da 
tarde, a importância da quarta prestação da assi­
gnatura da actiial epocha thcatral.

THEATRO NACIONAL DA lílA DOS CONDES
Ilo je  G de março: Honra e pobreza— Conjuração 

— Jeremias— Revista d,e 18ò9.
Os bilhetes passados com a data de 13 de janeiro 

têem entrada n’esta noite.
Principia ás 7 horas e meia.

THEATRO DE VARIEDADES
Quinta feira 8 dc março, e sabbado 10: A Coroa 

de Carlos Magno.

t

a

i

r

•í

>

l.MPnE^»A NACIONAL

Ayuntamiento de Madrid




